
PODER LEGISLATIVO 
1CJt~rn~.1 Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

Nº. 002/2021 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Número: 002/2021 

Processo Administrativo:021/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 

CONTROLE INTERNO PARA NORMATIZAÇÕES, 

PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS 

DA CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

Prazo para entrega das propostas: 05/03/2021 

JULGAMENTO: 
Data: 05/03/2021 
Horário: 09h00min 
Local: Sala Licitação, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia 

A EQUIPE DE APOIO instituída pela 
0312021. de 04/0112021 

Rm1plr Armíjo Neri 
Ro.'iimeire SmrlO.'i Sifra do.li S1111/o.'i 

Tere.wt Cri.\·ti11a Amlrade Peixoto 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

SOUCITAÇÃO DE DESPESA 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEi/CARGO: JANE MARY DE ANDRADE SOUZA. 

ASSUNTO: SOLIOT AÇÃO DE DESPFSA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autori7.aça.o para abertura de processo admirustrativo visando à contrataça.o do objeto adiante 
especificado. 

OBJfil'O: 

Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializ.ada em Controle Interno para Normatiz.ações, 

Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

JUSTIFICA 1IV A:. 

As atividades operacionais da Câmara Munici pai de Santo Antônio de Jesus irão requerer a contratação de uma empresa especiali7.ada 
para prestar os serviços de assessoria e orientação ao controle interno desta Câmara, em conformidade com a legislação pertinente, 

auxiliando na tomada de decisões por parte da administração. 

O controle interno deve atentar para o cumprimento da legislação vigente, com ênfase para a Constituição Federal, a Constituição 

Estadual, a Lei Orgânica Municipal, a Lei (federal) no 4.320/1964, a Lei Complementar (federal) no 101/2000 (LRF), a Lei Orgânica 

do TCM, o Regimento Interno do Tribunal de Contas, a Resolução nº 1.120/05 TCM/BA, e alterações posteriores, a Lei (federal) no 

8.666/1993 e a legislação local. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 

cusro ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

NAlUREZA 
INDICAR VAWR 

DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 
ESTIMADO 

OBRAS UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS DE 
A TIVIDADE(S) 

2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
ENGENHARIA CÂMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS X R$ 70.000,00 ELEMENTO(S) 
3.3.90.35.00- SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

COMPRAS FONTE(S) 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Por ser relevante ao interesse público a contrataçao pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

PER.tooo ESTIMADO p ARA CONTRATAÇÃO REGIME DE EXECUÇÃO 

OCORRmCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) 
ÚNICO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( x) 

MENSAL FORMA DE PAGAMENIO 

ANUAL X 10 meses AVISTA() 

OUTRO PARCELAS (x) 

WCAL DE ENrREGA GARANilAS TÉCNICAS NECESSÁRIAS 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO(X) 
SIM () 

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE (X) PERÍODO: 
CONDIÇÕFS: 

ENDEREÇO SEDE DA CÂMARA 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: FISCAL DO CONTRATO 

ANEXOS 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS (X ) ~RMO D~F~mCIA ( x) OUTROS( ) 

SANTO ANTÔNIO DEJFSUS, 18/02/2021 
c:.,.1 rO.l\t''-º~~1~ 

JANE MARY~~E AND SOU Cnefe de Gabinete 
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a PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

ITEM ÚNICO 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
MERCIA PROCONTA SUPRILEGIS MÉDIA 

ITEM UNID QTD 
UNIT. TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V. UNITÁRIO V.TOTAL 

Contratação da execução de serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em 
Controle Interno para Normalizações, Procedimentos 

1 e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Meses 10 R$ 6.000,00 R$ 60.000,00 R$ 6.500,00 R$ 65.000,00 R$ 7.000,00 R$ 70.000,00 R$ 6.500,00 R$ 65.000,00 

Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA. 

VALOR TOTAL R$ 6.000,00 R$ 60.000,00 R$ 6.500,00 R$ 65.000,00 R$ 7.000,00 R$ 70.000,00 R$ 6.500,00 R$ 65.000,00 

VALOR TOTAL DO ITEM=================================== R$ 65.000,00 
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<~ 
s ..__. P ri t.~gi s Suprilegis Empreendimentos Ltda. 

Ao Senhor 

Presidente da Olrisã>ml.DÇi>dlCâmara 

Santo Antônio de Jesus -Bahia 

Estamos nesta oportunidade, apresentando cotação de Preço Referente Prestação de serviços de 

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para Normalizações, 

Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal 

de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme a seguir: 

ITEM QTDE. UN. DESCRIÇÃO 

de Assessoria/Consultori 
Especializada em Contrai 

ntemo para Normatizações 
01 02 Meses rocedimentos e Rotinas para atender 

emandas da Controladoria Interna d 
âmara Municipal de Santo Antônio d 
esus/BA. 

Valor Mensal R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais) 

Validade da proposta: 60 dias 

.Atenciosamente, 

Santa Barbara, 04 de janeiro de 2021. 

CNPJ: 04.697.338/0001-03 

VALOR VALOR 
UNITÃRJO TOTAL 

R$ R$ 

7.000,00 14.000,00 
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limo. Sr. Rauph Araújo Neri 
Presidente da CPL 

Setor de Licitações 

PROPOSTA D1 PRBQ>S 

LICITANTE: PROCONTA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI 

END. COMERClAL: Juraci Magalhães, nºl6, 2 ºAndar Sala nº 201. Centro, Conceição do 
Jacuípe/BA 

UF:BA 

CEP: 44.245-000 FONE/FAX:75 99703-0155 CONTATO: Luiz Cláudio 
Cafezeiro de Almeida 

INSC. ESTADUAL: Isento 
CNPJ: 00.404.016/0001-60 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Luiz Cláudio Cafezeiro de Almeida 

60 dias 

ITEM ClfDE. UN. DECRIÇÃO VALOR !VALOR TOTAL 
UNrl'ÃRIO 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA T~CNICA R$ 
01 01 MESES BSPEClALJZADA EM CONTROLE INTERNO. 

6.500,00 

REPONSÃVBL LBGALDA LICITANTB 

Santo Antônio de Jesus·BA, 04 de janeiro de 2021. 

I º~º (~-~U~iro de Almeida 
PROCONTA CONSULTORIA BASSmORIA Df CONTABILIDADB BIRELI 

CNPJ Nª 00.404..016/0001-60 
... ) 

NOME: Luiz Oáudio Cafezeiro de Almeida . . ~ 

CPF:242.279.00S49 

RG:0243561660 SSP /DA :· .... 

~: -: . ·· .... 
.. . . . ' 

R$ 

13.000,00 
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~-, M , . n @ t 
1 V~~ . . erc1a .-eixo o ;r.p CONSULTORIA PÚBLICA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Santo Antonio de Jesus, 04 de janeiro de 2021. 

Sr. Rauph Araújo Neri 
Presidente da CPL 

Apresento a V.Sa. preços e demais condições para Prestação de Srviços, 
conforme descrição abaixo: 

LOCAL SERVIÇOS QTD 
VALOR 

U11D.(R$) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS T~CNICOS 
ESPECIALIZADOS AO DEPARTAMENTO DE 

CÂlllARA CONTROLE INTERNO NA CÃMARA MUNICIPAL 
02 6.000,00 

MUBICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

Valor Global: RS 12.000,00 (Doze Mil Reais ) 

Declara.mos que as informações acima contidas são de nossa inteira 
responsabilidade e é a expressão da verdade. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Atenciosamente, 

j~~~~""li>~ 
MÉROA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME 

(õã.603.22910001-fil 
MERClA f OtiSECA PEIXOTO LOP~S·IE. 
RUA YiA'-OEMAR PtNTO OE QUElí<vZ : 1 

\ 
GENT'lO CEP uu1.018 __J 

qANfO ANlÔhtO Ot JUUS. BA 

• • ; ·: ., '· t . • ~· 

.. • :. • ••• .r• .• • 
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PODER LEGISLATIVO 
. Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 1 ntemo 
para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno 
1 para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da MtS 10 

Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 

VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 70.000,00 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº 021-2021, com 
vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acórdão 1153/2013-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, relator Ministro Valmir Campeio, 15.5.2013, dentre muitos 
outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do Plenário. 

1.1.3. O período da execução é de 10 (dez) meses prorrogáveis, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO LICITADO 

~ 2.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 
CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

2.1.1. Os Serviços prestados deverão obedecer com fidelidade às disposições da Resolução nº 1.120/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

2.1.2.1. Os serviços contratados incluem: 
a) a Orientação para Controladoria Interna da Câmara Municipal nos controles específicos na: 

1 - a execução orçamentária e financeira; 
li - o sistema de pessoal (ativo e inativo); 
Ili - os bens patrimoniais; 
IV - os bens em almoxarifado; 
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PODER LEGISLATIVO 
. Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

V - os veículos e combustíveis; 
VI - as licitações e contratos-; 

Estado da Bahia 

VII - as obras públicas, inclusive reformas; 
VIII - os limites de endividamento; 
IX- os adiantamentos; 
X - a dívida, a despesa e a receita do Poder Legislativo; 
XI - a observância dos limites constitucionais; 
XII - a gestão governamental. 

2.1.3. A contratada deverá orientar a Controladoria Interna no desempenhar de suas funções, 
notadamente a: 

1 - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de Contas dos Municípios, 
programação semestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 

~ administrativas sob seu controle, enviando ao TCM os respectivos relatórios; 
li - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de 

auditoria e parecer; 
Ili - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure Tomada de Contas 

Especial sempre que tiver conhecimento de qualquer das ocorrências que ensejem tal providência. 

2.1.4. A Contratada deverá assistir a Controladoria Interna da Câmara municipal, no cumprimento das 
seguintes obrigações: 

1 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à economia, eficiência e eficácia, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos I; 

li - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.. 

2.1.5. A avaliação da gestão dos administradores públicos de que trata o inciso 1 tem por finalidade 
comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos e examinar os resultados quanto à economicidade, à eficiência 
e à eficácia da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoal e demais sistemas administrativos e 
operacionais. 

2.1.6. Assistir a Controladoria Interna para o pleno exercício de suas competências, no desempenho, 
dentre outras, das atividades de controle especificadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios no Art. 12 e inciso 
da Resolução nº 1120/2017, da Câmara Municipal, no que couber. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O início dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela CONTRATADA 
da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento. 
e) O critério de adjudicação das propostas será o de menor preço global. 
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PODER LEGISLATIVO 
~Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

d) Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) Chefia de 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo, pelas 
Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 
e) A entrega do objeto licitado será na Sede do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus, 
Estado da Bahia, no seguinte endereço: Câmara Municipal, situado na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, 
Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: legislativo@camarasaj.ba.gov.br 

2. JUSTIFICATIVAS 

NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.0 5.504/2005, onde fica estabelecido 
que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento de convênios, 
instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da 
União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de 
sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui regulamentação 
para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual modo, não possuem recurso 
técnico para participar do pregão na forma eletrônica 

4.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO PARA 
NORMA TIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER A DEMANDAS DA CONTROLADORIA 
INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

O controle interno deve atentar para o cumprimento da legislação vigente, com ênfase para a Constituição 
Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica Municipal, a Lei (federal) no 4.320/1964, a Lei Complementar 
(federal) no 101/2000 (LRF), a Lei Orgânica do TCM, o Regimento Interno do Tribunal de Contas, a Resolução nº 
1.120/05 TCM/BA, e alterações posteriores, a Lei (federal) no 8.666/1993 e a legislação local. 

São atividades próprias do controle interno, entre outras, o acompanhamento e o controle, cabendo-lhe, analisar 
e avaliar quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os registros contábeis, os atos de gestão, 
entre eles: os processos licitatórios, a execução de contratos e similares, o controle e guarda de bens 
patrimoniais da Câmara, o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de 
frequência, concessão e pagamento de diárias e vantagens, elaboração das folhas de pagamento dos 
Vereadores, servidores ativos e inativos (se for o caso), controle de uso, abastecimento e manutenção do(s) 
veículo(s) oficial(is); uso de telefone fixo e móvel (celular); execução da despesa pública em todas as suas fases 
(empenhamento, liquidação e pagamento); a observância dos limites constitucionais no pagamento dos 
Vereadores e dos servidores da Câmara; a assinatura do Relatório de Gestão Fiscal, junto com o Presidente da 
Câmara (art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), assim como a fiscalização prevista no art. 59 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF); alertar a autoridade administrativa sobre imprecisões e erros de 
procedimentos, como também sobre a necessidade de medidas corretivas, a instauração de tomada de contas 
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especial e/ou de processo administrativo; executar as tomadas de contas especiais determinadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado; comunicar ao Órgão, comunicar ao Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou 
ilegalidades de que tenha conhecimento, acerca das quais não foram adotadas quaisquer providências pela 
autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade solidária (art. 74, § 1o, CF, art. 113 da CE e arts. 60 a 
64 da Lei Complementar no 20212000 (Estadual), observado o art. 5o da Decisão Normativa no TC-02/2006; 
fazer a remessa ao Poder Executivo das informações necessárias à consolidação das contas, na forma, prazo e 
condições estabelecidas pela legislação vigente. 

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após o envio ao Contratado(a) da 
Autorização de Serviço, com vistas a não provocar atrasos no funcionamento da Câmara Municipal, 
admitindo-se a prorrogação do prazo nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei federal nº 8.666/93. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo 
integrar. 

6. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
"ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

6.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação do documento 
de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor competente da Contratante. 

6.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 

~ regulamentar, à regularidade fiscal. 

6.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção 
de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a 
contento. 

6.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da 
empresa de corrigir a situação. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
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do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. A fiscalizaçao da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitóriosl 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 

" 8.666/93. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabiveis. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital. 

1 O. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e à 

distância na sede da Empresa, conforme especificado abaixo: 

10.1.1. Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre que 
for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de Referência, com o objetivo de oferecer 
apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos, balancetes, demonstrativos, normas e legislações. arquivo 
de documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, proporcionando 
a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da Contabilidade da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus por meio da transferência de conhecimento técnico especializado. 

10.1.2. Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de 
contas de governo e de gestão, além de tomadas de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas do Estado 
da Bahia - TCM/BA, com acompanhamento permanente de técnico pertencente ao corpo técnico da empresa, 
com atuação específica na área do direito público e administrativo. 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
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11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

11.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens licitados, 
colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de outros 
Municípios. 

Santo Antônio de Jesus, 18 de fevereiro de 2021. 

JaneM~~ 
crfteu;ef\~;~;;e 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021-2021 

COMUNICAÇÃO INIBRNA 

Uma. Sra. Teresa Cristina Andrade Peixoto. 

Responsável pelo Setor Financeiro. 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.ª JANE MARY DE 
ANDRADE SOUZA, Chefe de Gabinete, que informa da necessidade de 
Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas 
para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/BA, solicito providências no sentido de verificar a 
existência de recursos orçamentários e certificá-los para fazer face à despesa 
estimada informada na Solicitação de Despesa constante deste Processo 
Administrativo. 

~ Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 18 / 02/ 2021. 

FRANCISCO D ASSIS 

Presidente da Câmara Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021-2021 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº .. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação 

da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 

Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da 

Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, informado 

na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de 

recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação 

abaixo especificada: 

01-CAMARA 
MUNICICPAL 

2001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS E IX>S 3·3· 90.3S.OO - SERVIÇOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS DE CONSULTORIA 

00 RS 70.000,lXl 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

o Antônio de Jesus, 18/02/2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021-2021 

Senhora Assessora, 

Vimos, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. minuta do edital e 

seus anexos, atinente a licitação modalidade Pregão Presencial nº. 002-2021 cujo 

objeto é a Contratação da execução de serviços de Assessoria/ Consultoria 

Técnica Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos 

e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, para fins do cumprimento do art. 38, 

Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 18/02/2021. 
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Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021-2021 

JUSTIFICATIVA DA CPL 

~ Em atenção ao despacho do Senhor Presidente, referente ao pedido de licitação para 

Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada 

em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à 

demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 

conforme especificações e quantitativos descritos na Solicitação de despesa. 

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação orçamentária 

no montante suficiente á realização da despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor 

contábil, descritos neste Processo Administrativo e, de acordo com a Lei nº 8.666/93, 

define a modalidade do Certame como Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, sendo 

a classificação com base no critério de Menor preço Global. 

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar parecer da 

minuta do Edital e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para apreciação e deliberação. 

Santo Antônio de Jesus, 18/02/2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2021 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 19 de fevereiro de 2021. 

Consulente: Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus /BA 
Interessado: Chefia de Gabinete 
Consultado: Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 

Assunto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 
CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 

PARECER JURÍDICO 

I· DO PROCESSO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus solicita parecer jurídico sobre a 
regularidade do Processo Administrativo em epígrafe, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO PARA 
NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 
CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS, em face da 
Solicitação de Despesa encaminhada pela Sr.ª . JANE MARY DE ANDRADE SOUZA - Chefe de Gabinete. 

O processo foi aberto com os seguintes documentos. 
a}Termo de referência; 
b)Planilhas atuais 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou adequadamente o objeto da licitação 
e apresentou como justificativa para despesa a necessidade para dar continuidade ao serviço da 
câmara. Igualmente, indicou a dotação Orçamentária para suportar a despesa ao fim da licitação. 

~ O valor estimado pela Administração para a realização da despesa, é de R$ 70.000,00 {Setenta mil 
reais}, obtido em obediência ao disposto no artigo 32., inciso Ili da Lei n2 10.520/02 e art. 15 da Lei 
8.666/93, mediante verificação do orçamento detalhado em planilhas que acompanham a Solicitação 
de Despesa. 

O Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no CRC/BA, sob nº 39.824/0·BA, certificou que 
há disponibilidade financeira para suportar as despesas com a futura contratação ao fim deste 
processo, de acordo com o que estabelece o art. 167 da Constituição Federal e art. 72. § 22 da Lei 
Federal n2 8.666/93. 

Foi certificado a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO} e o Plano Plurianual (PPA) deste 
município, satisfazendo ainda a exigências dos art. 15,16 e 17 da Lei Complementar n2 101/00. 
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Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado ás prescrições legais da Lei nº 
8.666/93 e da Lei Complementar nº 101/00. 

li- DA LICITAÇAO 

No presente caso, os autos tratam DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS 
PARA ATENDER À DEMANDAS DA CONTROLADORIA INTERNA DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS. Este serviço, como define a Lei nº 10.520/02, são serviços comuns, pois que os 
seus padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

Segundo o art. 1º da Lei nº. 10.520/02, o pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de 
bens e serviços comuns, que podem ser considerados aqueles cujos padrões desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

Quanto à obrigatoriedade ou não de se utilizar o pregão em detrimento das demais modalidades, 
verifica-se que a Lei nº. 10.520/02 dispõe que para a aquisição de bens e serviços comuns a 
Administração "poderá" adotar a licitação na modalidade de pregão. Num primeiro momento, 
denota-se que a escolha da modalidade de pregão seria uma faculdade do administrador, como parte 
de seu poder discricionário. No entanto, pelas vantagens que o procedimento proporciona, esse 
"poder" se converte num quase 11dever", como sinônimo de uma administração eficiente. 

Em suma, embora a adoção da modalidade pregão seja uma faculdade do administrador, certamente 
deverá haver a opção por utilizá-la onde for possível, em virtude da agilidade e da redução de valores 
que ela proporciona. 

A modalidade Pregão encontra-se regulamentado no âmbito deste Município através do Decreto 
Municipal nº 37 /2013 de 10 de janeiro de 2013. 

No presente caso, a natureza comum dos materiais a serem adquiridos pela Administração autoriza 
da realização da licitação através da modalidade de PREGÃO, sendo o tipo mais adequado o de 
MENOR PREÇO, conforme art. lº, Parágrafo Único da Lei nº 10.520/02 e em conformidade com o art. 
45, §1º da Lei nº 8.666/93. 

Ili- DA JUSTIFICATIVA DE CLAUSULAS PREVISTAS NO EDITAL 

Justifica-se pela relevância do interesse público e o montante de recursos envolvidos a inclusão das 
seguintes situações: 
a)Vedação da participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum. A participação de empresas com sócios, 
financiadores, responsáveis técnicos comuns, potencialmente limitaria a disputa e a obtenção de 
propostas vantajosas para Administração. 
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IV- CONCLUSÕES 

Considerando que é atribuição desta Assessoria Jurídica a elaboração e a aprovação da Minuta do 
Edital e da correspondente Minuta Contratual, os remetemos nesta oportunidade, certa de que os 
mesmos atendem ao disposto no art. 40 e 55 da Lei nº 8.666/93, bem como da Lei Complementar 
nº 123/06. 

É o parecer, 

j111· 
Bruna Letícia Santos Mercês 

OAB/BA sob o nº 65.139 
Assessor Jurídico 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021-2021 

limo. Sr. Rauph Araújo Neri 

Presidente da CPL 

Setor de Licitações 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo 

administrativo visando Conh·atação da execução de serviços de 

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para 

Norrnatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da 

Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/ BA, a 

fim Je que Vossa Senhoria e demais Membros da Comissão possam executar suas 

atribuições, conforme legislação específica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 18/02/2021. 

FRANCISCO DE SSIS 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
""mara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

Objeto: Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 
Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme especificações constantes neste Edital e 
Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: _______________________ _ 

CNPJNº------------------------~ 
Endereço: ________________________ _ 
E-mail: ________________________ _ 

Cidade: Estado: __ Telefone: ______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: _________________ _ 
CPF: RG N º: ____________ _ 
Obtivemos, através do endereço eletrônico eletrônico www.camarasai.ba.gov.br o Edital da Licitação 
da CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
Nº **-2021. 

de ____ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por 
e-mail legislativo@camarasaj.ba.gov .br 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, **de** de 2021. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

1. REG~NCIA LEGAL 
Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 
123, 1411212006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/0412009, Decreto 
Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 
11 /0412017 e alterações posteriores de toda a legislação referida. 
li. ÔRGÃO INTERESSADO/UNIDADE SoUCITANTE/ SETOR FISCALIZADOR 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Ili. MODALIDADE 
Pregão Presencial nº. **-2021 

V. nPO DE LICITAÇÃO. 
Menor Preço 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço Global 

VIII. OBJETO 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO· 
**-2021 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
Empreitada por Preço Unitário 

Constitui objeto desta licitação a Contratação da execução de seiviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da 
Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme especificações constantes 
neste Edital e Anexos. 
IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E INICIO DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES. 
DATA: **r*/2021 
HoRARlo:**H**MIN 
LOCAL: SALA LICITAÇÃO, CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA 
PAIXÃO ÃRAÚJO, t.f 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. 
X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Poder Legislativo do Município de Santo 
Antônio de Jesus, consignadas nas Dotações informadas por oportunidade da Contratação. 

XI. PRAZO DE VIG~CIA DO CoNTRATO XII. DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 
10 (dez) meses Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÃRIO E MBO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão 
prestados pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 
08h00min às 14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: legislativo@camarasaj.ba.gov.br 
XIII. PREGOEIRO RESPONSAVEL 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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PODER LEGISLATIVO 
... mara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

MINUTA 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 03/2021, de 
04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 
Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 
14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 0810412009, Decreto 
Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 
11 /04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida, farão realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento e adjudicação pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando a seleção de propostas visando à Contratação da execução de serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para Normalizações, Procedimentos e 
Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

Os envelopes contendo a ªDocumentação" e ªPropostaª deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às **H**MIN do dia **/**/2021 e serão abetos no 
mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que se 
seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico www.camara.santoantoniodejesus.ba.io.org.br , link 
Diário Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o ~ 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 
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PODER LEGISLATIVO 
âm.ara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço 
www.camara.santoantoniodejesus.ba.io.org.br , cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção 
das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a Contratação da execução de 
seiviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para Normatizações, 
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus/BA, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo 1 constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, obseivados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo Antônio 
de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
O empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 
poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos 
instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame. podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4. 7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas e 
as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes documentos deverão ser apresentados 
apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu 
enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na 
presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar rf' 123, de 14/12/2006. 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do (s) 
licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo 
com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado 
o Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL tf **·2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B" • HABILITAÇÃO 
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PODER LEGISLATIVO 
. âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ (reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às 
especificações do objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação 
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 
8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço global e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 10 o/o (dez por cento), em relação à de menor preço Global. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço Global, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edttal e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 
novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão acettos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licttantes, 
podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 
da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 
entre um lance e outro. 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbat quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

9. 7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até S°/o (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias. será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o vaJor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

~ contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO· ENVELOPE 8 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro 
ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus '1 administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 
103, de 3010412007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB} e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU} por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
ij prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
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1 PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

, . fi Estado da Bahia 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

10.4.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
a. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
b. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com 
o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.4.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= -------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= ------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC=----

Passivo Circulante 

10.4.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.4.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da sessão pública de abertura deste processo licltatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por 
índices oficiais. 

10.4.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 
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10.4.7. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices contábeis 
solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

10.4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos exigidos 
no item 10.4 b., documentos relativos á gualiflcacão econômio-financeira, em conformidade com o artigo 28 da Lei 

Municipal nº. 1065 de 04 de novembro de 2010; 

10.4.8.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais , 
não será exigido do MEi, ME ou EPP a apresentação de documentação relativa á qualificação econômica - financeira, de 
que trata o art. 31 da Lei Federal n 8.666193 (Artigo 28 da Lei Municipal n 1065 de 04 de novembro de 2010). 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal, e ao inciso XVIII do 
art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da 
empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição na 
comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério a Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

10.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 {dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
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licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará 
a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias 
úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. 7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do competente 
contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação 
do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei nº 
8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo tenno inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública. para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
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12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12. 7 O contrato a ser finnado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta} dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 01· CAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na fonna constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato -Anexo V deste 
Edttal. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as detenninações da Lei Federal nº 9.069, 
de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 
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15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13º {décimo terceiro) mês, a contar da data de 
assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor {INPC) do IBGE, ou índice 
que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insufidente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, no gabinete da Presidência, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 
análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

15. 7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscaVfatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela em atraso. 
1 =Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= _1_ 
365 

1 = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

1=0,00016438 

16.1. A vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
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estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da Ordem 
de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das parcelas 
devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17 .1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17 .2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 
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19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato. de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros. serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município. sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros. nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86. 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. a Contratada ficará sujeita. no caso de 
atraso injustificado. assim considerado pela Administração. inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação. sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. assegurada a prévia e ampla defesa. às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência. suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato. por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato. independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

19.7. A inexecução contratual. inclusive por atraso injustificado na execução do contrato. sujeitará o contratado 
à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade da infração. obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
1- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descumprimento total da obrigação. inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% {três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 
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19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19 .11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
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inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 

ser contratada. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

~ 22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo 1 deste edital. 

22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do Edital, 
inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 
Anexo 1 - Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências de 
Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

22.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais prMlegiado que seja. 

22.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA, **de **de 2021. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 
Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno 
1 para Normalizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da MtS 10 

Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 

VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 70.000,00 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº **-2021, com 
vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acórdão 1153/2013-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, relator Ministro Valmir Campeio, 15.5.2013, dentre muitos 
outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do 
Plenário. 

1.1.3. O período da execução é de 1 O (dez) meses prorrogáveis, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO LICITADO 

2.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSUL TORJA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER A DEMANDAS DA 
CONTROLADORJA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

2.1.1. Os Serviços prestados deverão obedecer com fidelidade às disposições da Resolução nº 1.120/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

2.1.2.1. Os serviços contratados incluem: 
a) a Orientação para Controladoria Interna da Câmara Municipal nos controles específicos na: 

1 - a execução orçamentária e financeira; 
li - o sistema de pessoal (ativo e inativo); 
111 - os bens patrimoniais; 
IV - os bens em almoxarifado; 
V - os veículos e combustíveis; 
VI - as licitações e contratos-; 
VII - as obras públicas, inclusive reformas; 
VIII - os limites de endividamento; 
IX- os adiantamentos; 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

X - a dívida, a despesa e a receita do Poder Legislativo; 
XI - a observância dos limites constitucionais; 
XII - a gestão governamental. 

2.1.3. A contratada deverá orientar a Controladoria Interna no desempenhar de suas funções, 
notadamente a: 

1 - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de Contas dos 
Municípios, programação semestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao TCM os respectivos relatórios; 

li - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de 
auditoria e parecer; 

Ili - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure Tomada de Contas 
Especial sempre que tiver conhecimento de qualquer das ocorrências que ensejem tal providência. 

2.1.4. A Contratada deverá assistir a Controladoria Interna da Câmara municipal, no cumprimento das 
"1 seguintes obrigações: 

1 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à economia, eficiência e eficácia, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos I; 

li - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.. 

2.1.5. A avaliação da gestão dos administradores públicos de que trata o inciso 1 tem por finalidade 
comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos e examinar os resultados quanto à economicidade, à 
eficiência e à eficácia da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoal e demais sistemas 
administrativos e operacionais. 

2.1.6. Assistir a Controladoria Interna para o pleno exercício de suas competências, no desempenho, 
dentre outras, das atividades de controle especificadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios no Art. 12 e 
inciso da Resolução nº 1120/2017, da Câmara Municipal, no que couber. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O início dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento. 
c) O critério de adjudicação das propostas será o de menor preço global. 
d) Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) Chefia de 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo, pelas 
Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 
e) A entrega do objeto licitado será na Sede do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus, 
Estado da Bahia, no seguinte endereço: Câmara Municipal, situado na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 
58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: 
legislativo@camarasaj.ba.gov.br 

2. JUSTIFICATIVAS 
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PODER LEGISLATIVO 
""mara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art 1°, § 1° do Decreto Federal n.º 5.504/2005, onde fica 
estabelecido que nas licltações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento de 
convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos 
públicos da União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto no 5.450/2005, sendo 
preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução 
complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual modo, não 
possuem recurso técnico para participar do pregão na fonna eletrônica 

4.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO PARA 
NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER A DEMANDAS DA CONTROLADORIA 
INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

O controle interno deve atentar para o cumprimento da legislação vigente, com ênfase para a Constituição 
Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica Municipal, a Lei (federal) no 4.320/1964, a Lei Complementar 
(federal) no 101/2000 (LRF), a Lei Orgânica do TCM, o Regimento Interno do Tribunal de Contas, a Resolução 
nº 1.120/05 TCM/BA, e alterações posteriores, a Lei (federal) no 8.666/1993 e a legislação local. 

São atividades próprias do controle interno, entre outras, o acompanhamento e o controle, cabendo-lhe, 
analisar e avaliar quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os registros contábeis, os atos de 
gestão, entre eles: os processos licitatórios, a execução de contratos e similares, o controle e guarda de bens 
patrimoniais da Câmara, o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de 
frequência, concessão e pagamento de diárias e vantagens, elaboração das folhas de pagamento dos 
Vereadores, servidores ativos e inativos (se for o caso), controle de uso. abastecimento e manutenção do(s) 
veículo(s) oficial(is); uso de telefone fixo e móvel (celular); execução da despesa pública em todas as suas 
fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a observância dos limites constitucionais no pagamento dos 
Vereadores e dos servidores da Câmara; a assinatura do Relatório de Gestão Fiscal, junto com o Presidente 
da Câmara (art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), assim como a fiscalização prevista no art. 59 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); alertar a autoridade administrativa sobre imprecisões e erros de 
procedimentos, como também sobre a necessidade de medidas corretivas, a instauração de tomada de contas 
especial e/ou de processo administrativo; executar as tomadas de contas especiais determinadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado; comunicar ao Órgão, comunicar ao Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou 
ilegalidades de que tenha conhecimento, acerca das quais não foram adotadas quaisquer providências pela 
autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade solidária (art. 74, § 1o, CF, art. 113 da CE e arts. 60 a 
64 da Lei Complementar no 202/2000 (Estadual), observado o art. 5o da Decisão Normativa no TC-0212006; 
fazer a remessa ao Poder Executivo das informações necessárias à consolidação das contas, na fonna, prazo 
e condições estabelecidas pela legislação vigente. 

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após o envio ao Contratado(a) da 
Autorização de Serviço, com vistas a não provocar atrasos no funcionamento da Câmara Municipal, 
admitindo-se a prorrogação do prazo nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei federal nº 8.666/93. 
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·~ PODER LEGISLATIVO 
· âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo 
integrar. 

6. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço. após o 
ªateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

6.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação do 
documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor competente da 
Contratante. 

6.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 
regulamentar, à regularidade fiscal. 

6.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a 
retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver 
prestado a contento. 

6.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7 .1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9. 784, de 1999. a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da 
Lei nº 8.666/93. 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos! 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital. 

10. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e à 
distância na sede da Empresa! conforme especificado abaixo: 

10.1.1. Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre que 
for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de Referência, com o objetivo de oferecer 
apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos! balancetes, demonstrativos, normas e legislações! 
arquivo de documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, 
proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da Contabilidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus por meio da transferência de conhecimento técnico especializado. 

10.1.2. Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de 
contas de governo e de gestão, além de tomadas de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas do 
Estado da Bahia - TCM/BA, com acompanhamento permanente de técnico pertencente ao corpo técnico da 
empresa, com atuação específica na área do direito público e administrativo. 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

11.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de 
outros Municípios. 

Santo Antônio de Jesus, **de **de 2021. 

Jane Mary de Andrade Souza 
Chefe de Gabinete 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 1 UF: 
CEP: 1 FONE/FAX: 1 CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: jCNPJ: 
DATA: 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

--

OBJETO: Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 
Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V.TOTAL 

Serviços de Assessoria/Consultoria 
Técnica Especializada em Controle Interno 

1 para Normatizações, Procedimentos e MÊS 10 Rotinas para atender à demandas da 
Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 
com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº **-2021. 

RESPONS VEL LEGAL DA LICITANTE 
_______ ,_,_!_ 
LOCAL DATA 

Observacões: 

ASSINATURA 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato nome e contato. 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

ANEXO Ili· MINUTA DO CONTRATO Nº .... 

CONTRATO Nº ........ ./2021 - CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE 
SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS-BA, E A 
EMPRESA ................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS·BA , pessoa jurídica de dire~o interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. , portador 
da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.................. CNPJ nº. . ............... , Inscrição Estadual nº. .. ............ , situado à ............................ , neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr ............................... , portador de 
documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. **-2021, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. **-2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 • CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da 
Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, do Edital do Pregão Presencial n.º **-
2021, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos § 1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§4º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1° - O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº **-2021, constante do Processo Administrativo nº **-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal 0 

5.50412005, e demais legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ _____ .---------~ 
i:,) sendo pago mensalmente a quantia de R$ ( ), devendo 

os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta 
deias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 10 (dez) parcelas mensais consecutivas 
de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA- DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 400A> 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, de 
acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma do art 57, inciso li 
da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus/Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos (Oxx) - , fac-símile, correspondências eletrônicas e visitas 
técnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, correndo por conta da 
contratada as despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos 
representantes da Contratada. 

CLAUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 
Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

li - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
O Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilltação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1°-À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

'1; empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no Item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato. sem autorização 
da Contratante. 

CLAUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato. de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa. às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

1-10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução. dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
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li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0, 7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§ 1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO: 

" O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais 
públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara de 
Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

UNIDADE: 01· GAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
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âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93) desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos § 1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA· DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso li, do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante) considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão 
de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
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As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus-BA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, para finneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus-BA, ...... de ......................... de 2021. 

Câmara Municipal Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1º __________________________________________ _ 

~------------------------------------------------------------~ 
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PODER LEGISLATIVO 
... mara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

MODELO DE CREDENCIAL 

A {nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à ...................................... , 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua ................................................... , nº 
........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão .............................. praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº **-
2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PODER LEGISLATIVO 
iimara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF nº. com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra} .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, tennos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 

} Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

} Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PODER LEGISLATIVO 
· âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa inscrita no CNPJ/MF nº. com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "Xn, conforme o caso): 

( ... )não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... )não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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Ano XII •Edição N" 73 J 

-4-

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

• 

PORTARIA (Nll 03/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9dunicipaí tÍe Santo }l.ntonio dê Jesus - <&tadó tÍa <Baíiia 

PORTARIA Nº 03/2021 

De 04 de janeiro de 2021 

"Nomeia membros para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Câmara 
Municipal de Santo Antonio de Jesus, para 
o exercício de 2021 e dá outras 
providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 
de suas atribuições legais, em especial os art. 6°, XVI e 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349/2010, de 15 de 
dezembro de 2010 e do art. 3°, IV e §1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente 

de Licitação desta Câmara Municipal: 

1 - Membros efetivos: 

a) Rauph Araújo Neri 

b) Rosimeire Santos Silva dos Santos 

c) Teresa Cristina Andrade Peixoto 

li - Membros Suplentes 

a) Antonio Melo dos Santos 

b) Joseane Veiga Pinto Queiroz Santos 

§ 1 º - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

relacionado no inciso 1, alínea "a" deste artigo. 

§ 2º - O Presidente da Comissão, cm suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso 1, alínea "b~' deste artigo. 

IJ{µa :Manod Josi tÍd Pai.\:_ào )1 raújo, n• 5S, Centro - S.zr110;4ntonw J; J~.rus, <Baliia / (!EtP: 44.5iJ-900 
CMP] 11. º: 13.252.2.H/(J()(JJ-18 / 'léi 'FJ.JÇ (75) 36JJ 35:'5 

http :/ /cmsantoanton i od ej es usba. i mprensaof i cial .org/ 
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Terça:feira -5-
12 de janeiro de 2021 
Ano XII •Edição N" 731 Câmara Municipal de Santo Antõnio de Jesus - B/\ 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

• 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara !Municipal tÍe Santo }f.ntonio tÍe :Jesus - 'Esta.dô áa <Bahia 

Art. 2° - Compete a Comissão Permanente de Licitação receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 

cm todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 10.520/002, bem como os procedimentos administrativos de contratação 

direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovidos pela Câmara 

Municipal. 

Art. 3° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação nos 

procedimentos licitatórios regulados pela Lei nº 10.520/02 servirá como 

Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão como Equipe de Apoio. 

Art. 4° - O periodo de vigência da Comissão nomeada nos termos do 

artigo 1 º inicia-se na data da presente Portaria e se estende até 31 de dezembro 

de 2021. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente~ em 04 de janeiro de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

t]{µa '.Manoe(Josi ~ IJ>.ii~ojfraújo, n• 5li, Centro- Sa1110;4nto11io dé Jesus, IBaliia / eE11': 44.5(1-900 
C'.N'-P'J11. º: 13.252.234/0001·(8 / 'líd. 'f'a.J(; (75)3631 3575 

http ://cmsantoanton iod ej esusba. i mpren saofi cial .o rg/ 
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PODER LEGISLA T/VO 
J~ Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designada pela Portaria nº. 
03/2021, de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições legais, informa aos 
interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE 
INTERNO PARA NORMATIZAÇÕES. PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 
CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 

Data: 05/03/2021 
Horário: 09h00min 
Local: Sala Licitação, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no Link Editais na Página Oficial da Câmara Municipal 
(www.camarasaj.ba.gov.br) • de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 12hOO. ou pode ser solicitado 
através do e-mail: legislativo@camarasaj.ba.gov.br 

Outras informações: Através do e-mail: legislativo@camarasaj.ba.gov.br , ou por telefone/fax: (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA. 23 de fevereiro de 2021. 
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TerçaJeira -7-
23 de fevaeiro de 2021 
Ano XI/ •Edição N" 744 Câmara Municipal de Santo l\ntôrio de Jesus · BA 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

•J! ,., 

A PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS, designada pela Portaria n°. 
Ol'2021, de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições legais, infonna aos 
interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002fl021 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TtCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE 
INTERNO PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 
CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 

Data: 05'0312021 
Horário: 09h00mln 
Local: Sala Licitação, Câmara llunJclpal de Santo Ant6nlo de Jesus situada na Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, n° 58, Santo Ant6nlo de Jesus, Bahia. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no link Editais na Página Oficial da Câmara Municipal 
Cwww.camarasaj.ba.oov.br) , de seglDlda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 121100, ou pode ser solicitado 
através do e-mait legislativo@camarasaj.ba.gov.br 

Outras infonnações: Através do e-mait legislalivo@camarasa1.ba.gov.br , ou por telefona/fax: (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 23 de fevereiro de 2021. 

Rauph Araújo Nerl 
Presidente da Comissão de Licitação/Pregoeira 

Portaria rf. 0312021, de 04 de janeiro de 2021, pubhcada no Diério Oficial 

htt p ://cm s a ntoan ton iod ej esusba. i m pren saof i cial. o rg/ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designada pela Portaria nº. 
03/2021, de 04 de janeiro de 2021, informa aos interessados que em razão das medidas de enfrentamento do 
Covid-19 decidiu prorrogar as datas da seguinte licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE 
INTERNO PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 

~ CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 

Data: 08/03/2021 
Horário: 09h00min 
Local: Sala Licitação, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no Link Editais na Página Oficial da Câmara Municipal 
(www.camarasa1 ba.gov.br) , de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 12h00, ou pode ser solic~ado 
através do e-mail: leg1slativo@camarasaj.ba.gov br 

Outras informações: Através do e-mail: legislat1vo@camarasajba.gov br , ou por telefone/fax: (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 03 de março de 2021. 
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03 de março de 2021 
Ano XII •Edição N" 746 Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus · BA 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

r' < 
~ -' ;- ~~. 

PODER LEGISLATIVO 1 âm.ara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
Estado da Bahia 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designada pela Portaria nº. 
03/2021, de 04 de janeiro de 2021, informa aos interessados que em razão das medidas de enfrentamento do 
Covid - 19 decidiu prorrogar as datas da seguinte ficitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE 
INTERNO PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 
CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 

Data: 08/03/2021 
Horário: 09hOOmin 
Local: Sala Licitação, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no Link Editais na Página Oficial da Câmara Municipal 
{www.camarasaj.ba.gov.br) , de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 12h00, ou pode ser solicitado 
através do e-mail: legislativo@camarasaj.ba.gov.br 

Outras informações: Através do e-mail: legislativo@camarasaj.ba.gov.br , ou por telefone/fax: (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 03 de março de 2021. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

htt p ://cm sa ntoanton i odej es usba. i m p re n saofi ci ai. org/ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 

Objeto: Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 
Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme especificações constantes neste Edital e 
Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social:------------------------
CNPJ Nº------------------------~ 
Endereço:--------------------------
E-mail: __________________________ _ 
Cidade: ___________ Estado: ___ Telefone: _______ _ 

Representante/Pessoa para Contato: __________________ _ 
CPF: RG N º: _____________ _ 
Obtivemos, através do endereço eletrônico eletrônico www.camarasaLba.gov.br o Edital da Licitação 
da CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
Nº 002-2021. 

______ , __ de ____ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por 
e-mail legislativo@camarasaj.ba.gov.br 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informa -es adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 23 de fevereiro 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 

1. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 
123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto 
Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 
11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida. 
li. ÓRGÃO INTERESSADO/UNIDADE SOLICITANTE/ SETOR FISCALIZADOR 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Ili. MODALIDADE 

Pregão Presencial n°. 002-2021 

V. TIPO DE LICITAÇÃO. 

Menor Preço 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço Global 

VIII. OBJETO 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº· 

021-2021 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Unitário 

Constitui objeto desta licitação a Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da 
Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme especificações constantes 
neste Edital e Anexos. 
IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 05/03/2021 

HORÁRIO: 09H00MIN 

LOCAL: SALA LICITAÇÃO, CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA 

PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. l 
X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Poder Legislativo do Município de Santo 
Antônio de Jesus, consignadas nas Dotações informadas por oportunidade da Contratação. 

XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO XII. DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 

, 1 O (dez) meses Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão ! 

prestados pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 
1 

08h00min às 14h00min, na Sede da Câmara Municipal, né\\ Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou p~~ e-mail: legislativo@camarasaj.ba.gov.br 
XIII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

uph Araújo Ne i 

egoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de jane· o de 2021 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002-2021 

EDITAL 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 03/2021, de 
04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 
Lei n.0 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 
14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto 
Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 
11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida, farão realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento e adjudicação pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando a seleção de propostas visando à Contratação da execução de serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e 
Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às 09HOOMIN do dia 05/03/2021 e serão abetos 
no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que se 
seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 

~ a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 

e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 

d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico www.camara.santoantoniodejesus.ba.io.org.br , link 
Diário Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b} resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e 11Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço 
www.camara.santoantoniodejesus.ba.io.org.br , cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção 
das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a Contratação da execução de 
serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para Normatizações, 
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus/BA, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo 1 constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 

~ representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo Antônio 
de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
c) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
f) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

~-
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3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 
poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos 
instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Doeu mentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas e 
as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 de dezembro de 2013 do ~do 

~ ~-
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Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes documentos deverão ser apresentados 
apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu 
enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na 
presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do (s) 
licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou 8), o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo 
com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado 
o Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 
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e 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"· HABILITAÇÃO 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
~ seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ (reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às 
especificações do objeto licitado. 

~ 7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7 .6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação 
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 
8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 
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8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço global e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço Global. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço Global, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 
novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

~ IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 
da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 
entre um lance e outro. 
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9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

9. 7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO • ENVELOPE B 
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10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro 
ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
D prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: ~ 
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a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

10.4.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
~ a. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
b. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimoniat Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com 
o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.4.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG=----------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC=----

Passivo Circulante 

10.4.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.4.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da sessão pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por 
índices oficiais. 

10.4.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 
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10.4.7. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices contábeis 
solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

10.4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos exigidos 
no item 10.4 b., documentos relativos á qualificação econômio-financeira, em conformidade com o artigo 28 da Lei 
Municipal nº. 1065 de 04 de novembro de 201 O; 

10.4.8.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais , 
não será exigido do MEi, ME ou EPP a apresentação de documentação relativa á qualificação econômica - financeira, de 
que trata o art. 31 da Lei Federal n 8.666/93 (Artigo 28 da Lei Municipal n 1065 de 04 de novembro de 2010). 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal, e ao inciso XVIII do 
art 78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da 
empresa conforme Modelo do Anexo V. 

1O.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, 
com o número do CNP J e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição na 
comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério a Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

10.1 O. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 

~ CP 4(>. 
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licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará 
a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias 
úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do competente 
contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação 
do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei nº 
8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

~ Qµ ~· 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

~ b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12.7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

~ UNIDADE: 01· GAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato - Anexo V deste 
Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

@ 
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15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 9.069, 
de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data de 
assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou índice 
que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, no gabinete da Presidência, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 
análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela em atraso. · 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l=-'-
365 

1 = 61100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

1 = 0,00016438 
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XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. A vigência do contrato será de 1 O (dez) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da Ordem 
de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das parcelas 
devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17 .1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 {três) 
membros. 
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18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
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1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do§ 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. ~ 

@ 
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21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo 1 deste edital. 

22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do Edital, 
inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 
Anexo 1 - Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências de 
Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

22.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. ~ 

@ ~· 
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22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

22.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 23 de fevereiro de 2021. 

/ 
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Jesus 
Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 
Interno para Normalizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno 
1 para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da MÊS 10 

Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 

VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 70.000,00 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº 021-2021, com 
vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acórdão 1153/2013-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, TC 017 .022/2012-6, relator Ministro Valmir Campeio, 15.5.2013, dentre muitos 
outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do 
Plenário. 

1.1.3. O período da execução é de 10 (dez) meses prorrogáveis, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO LICITADO 

~ 2.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 
CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

2.1.1. Os Serviços prestados deverão obedecer com fidelidade às disposições da Resolução nº 1.120/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

2.1.2.1. Os serviços contratados incluem: 
a) a Orientação para Controladoria Interna da Câmara Municipal nos controles específicos na: 

1 - a execução orçamentária e financeira; 
li - o sistema de pessoal (ativo e inativo); 
Ili - os bens patrimoniais; 
IV - os bens em almoxarifado; 
V - os veículos e combustíveis; 
VI - as licitações e contratos-; 
VII - as obras públicas, inclusive reformas; 

@ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 

VIII - os limites de endividamento; 
IX - os adiantamentos; 

Estado da Bahia 

X - a divida, a despesa e a receita do Poder Legislativo; 
XI - a observância dos limites constitucionais; 
XII - a gestão governamental. 

2.1.3. A contratada deverá orientar a Controladoria Interna no desempenhar de suas funções, 
notadamente a: 

1 - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de Contas dos 
Municípios, programação semestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao TCM os respectivos relatórios; 

li - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de 
auditoria e parecer; 

Ili - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure Tomada de Contas 
Especial sempre que tiver conhecimento de qualquer das ocorrências que ensejem tal providência. 

2.1.4. A Contratada deverá assistir a Controladoria Interna da Câmara municipal, no cumprimento das 
seguintes obrigações: 

1 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à economia, eficiência e eficácia, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos I; 

li - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.. 

2.1.5. A avaliação da gestão dos administradores públicos de que trata o inciso 1 tem por finalidade 
comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos e examinar os resultados quanto à economicidade, à 
eficiência e à eficácia da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoal e demais sistemas 
administrativos e operacionais. 

2.1.6. Assistir a Controladoria Interna para o pleno exercício de suas competências, no desempenho, 
dentre outras, das atividades de controle especificadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios no Art. 12 e 
inciso da Resolução nº 1120/2017, da Câmara Municipal, no que couber. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O início dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento. 
c) O critério de adjudicação das propostas será o de menor preço global. 
d) Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) Chefia de 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo, pelas 
Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 
e) A entrega do objeto licitado será na Sede do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus, 
Estado da Bahia, no seguinte endereço: Câmara Municipal, situado na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 
58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75} 3631-6113 ou pelo e-mail: 
legislativo@camarasaj.ba.qov.br 

~ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

2. JUSTIFICATIVAS 

NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1º. § 1° do Decreto Federal n.0 5.504/2005, onde fica 
estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento de 
convênios. instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos 
públicos da União. para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade 
pregão. nos termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005. sendo 
preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução 
com pie menta. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica. pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual modo, não 
possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica 

4.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO PARA 
NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA CONTROLADORIA 
INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

O controle interno deve atentar para o cumprimento da legislação vigente, com ênfase para a Constituição 
Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica Municipal, a Lei (federal) no 4.320/1964, a Lei Complementar 
(federal) no 101/2000 (LRF), a Lei Orgânica do TCM, o Regimento Interno do Tribunal de Contas, a Resolução 
nº 1.120/05 TCM/BA, e alterações posteriores, a Lei (federal) no 8.666/1993 e a legislação local. 

São atividades próprias do controle interno, entre outras. o acompanhamento e o controle, cabendo-lhe. 
analisar e avaliar quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os registros contábeis, os atos de 
gestão, entre eles: os processos licitatórios, a execução de contratos e similares. o controle e guarda de bens 
patrimoniais da Câmara, o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de 
frequência, concessão e pagamento de diárias e vantagens, elaboração das folhas de pagamento dos 
Vereadores, servidores ativos e inativos (se for o caso), controle de uso. abastecimento e manutenção do(s) 
veículo(s) oficial(is); uso de telefone fixo e móvel (celular); execução da despesa pública em todas as suas 
fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a observância dos limites constitucionais no pagamento dos 
Vereadores e dos servidores da Câmara; a assinatura do Relatório de Gestão Fiscal, junto com o Presidente 
da Câmara (art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), assim como a fiscalização prevista no art. 59 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); alertar a autoridade administrativa sobre imprecisões e erros de 
procedimentos, como também sobre a necessidade de medidas corretivas, a instauração de tomada de contas 
especial e/ou de processo administrativo; executar as tomadas de contas especiais determinadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado; comunicar ao Órgão, comunicar ao Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou 
ilegalidades de que tenha conhecimento, acerca das quais não foram adotadas quaisquer providências pela 
autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade solidária (art. 74, § 1o, CF, art. 113 da CE e arts. 60 a 
64 da Lei Complementar no 202/2000 (Estadual), observado o art. 5o da Decisão Normativa no TC-02/2006; 
fazer a remessa ao Poder Executivo das informações necessárias à consolidação das contas, na forma, prazo 
e condições estabelecidas pela legislação vigente. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após o envio ao Contratado(a) da 
Autorização de Serviço, com vistas a não provocar atrasos no funcionamento da Câmara Municipal, 
admitindo-se a prorrogação do prazo nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei federal nº 8.666/93. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo 
integrar. 

6. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
"ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

6.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação do 
documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor competente da 
Contratante. 

6.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 
regulamentar, à regularidade fiscal. 

6.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a 
retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver 
prestado a contento. 

~ 6.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da 
Lei nº 8.666/93. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital. 

1 O. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e à 
distância na sede da Empresa, conforme especificado abaixo: 

10.1.1. Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre que 
for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de Referência, com o objetivo de oferecer 
apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos, balancetes, demonstrativos, normas e legislações, 
arquivo de documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, 
proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da Contabilidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus por meio da transferência de conhecimento técnico especializado. 

10.1.2. Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de 
~ contas de governo e de gestão, além de tomadas de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia - TCM/BA, com acompanhamento permanente de técnico pertencente ao corpo técnico da 
empresa, com atuação específica na área do direito público e administrativo. 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

11.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de 
outros Municípios. 

Santo Antônio de Jesus, 23 de fevereiro de 2021. 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
CEP: 
INSC. ESTADUAL: 
DATA: 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 

1 UF: 
1 FONE/FAX: j CONTATO: 

1 CNPJ: 
1 VALIDADE DA PROPOSTA: j PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 
Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

Serviços de Assessoria/Consultoria 
Técnica Especializada em Controle Interno 

1 para Normatizações, Procedimentos e MÊS 10 
Rotinas para atender à demandas da 
Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

TOTAL : 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 
com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002-2021. 

1 RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
I , I I 
1 LOCAL DATA-- ASSINATURA l 

Observações: 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato nome e contato. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 

ANEXO Ili · MINUTA DO CONTRATO Nº .... 

CONTRATO Nº ......... /2021 - CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE 
SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS-BA, E A 
EMPRESA ................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS·BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. ,portador 
da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.................. CNPJ nº . ................ , Inscrição Estadual nº ............... , situado à ............................ , neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr ............................... , portador de 
documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. 002-2021, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei 
nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 021-2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 ·CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Controle Interno para Normalizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da 
Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, do Edital do Pregão Presencial n.º 002-

~ 2021, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§4°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 

~ PROPOSTA 
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Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1° - O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 002-2021, constante do Processo Administrativo nº 021-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal 0 

5.504/2005, e demais legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ ______________ _ 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ ), devendo 
os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta 
deias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 10 (dez) parcelas mensais consecutivas 
de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, de 
acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

~ CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso 11 

da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus/Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos (Oxx) - , fac-símile, correspondências eletrônicas e visitas 
técnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, correndo por conta da 
contratada as despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos 
representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 82 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 17/05/2021 11:11:54, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 17/05/2021 11:46:31
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2b78b0bd-6935-438c-95f9-f0546d5979a1



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 
Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

li - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
n Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

~ exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer víncul~ ~ 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. ~ 

eµ lf· 
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§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato. de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
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1- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§ 1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais 
públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da ~Õra de 
Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: ~ 

(}! ~-
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UNIDADE: 01 ·GAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA· DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso li, do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
~ desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão 
de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

~· 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus-BA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus-BA, ...... de ......................... de 2021. 

Câmara Municipal 

Testemunhas: 

1º~~~~~~~~~~~~~~~--

2º~~~~~~~~~~~~~~~-

Empresa Contratada 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002-2021 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à ...................................... , 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua ................................................... , nº 
........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão .............................. praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 002-
2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

@ ~· 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002-2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. , com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 

) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002-2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. , com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

{Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e {assinalar com "X", conforme o caso): 

( ... )não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... )não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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i>OJ3J:i:R rdFJGiliiJ.T,&Tivo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO • PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/2021 • PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021 - OBJETO: SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO PARA 

NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 

Aos oito dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às nove horas, Sala de reunião, Prédio da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, situada na Rua Manoel Jose da Paixão Araújo, nº 58, 

CEP: 44.430-900, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços e a documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021, cujo objeto é o acima discriminado. Esteve presente à 
Sessão a Comissão Permanente de Licitações formada por RAUPH ARAÚJO NERI, ROSIMEIRE 

SANTOS SILVA DOS SANTOS E TERESA CRISTINA ANDRADE PEIXOTO, sob a presidência do 

primeiro, nomeados pela Portaria nº 003, de 04/01/2021. 

Compareceu ao Certame a empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 

08.603.229/0001-22, representada pela Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, Contadora, CRC- BA nº. 

016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA. O Pregoeiro deu início à sessão 

informando ao presente como seria o andamento desta licitação, nesta modalidade, os aspectos legais e 

os procedimentos que serão adotados no decorrer da sessão. Dando prosseguimento aos trabalhos o 
Pregoeiro solicitou do licitante seus documentos de credenciamento o que foi apresentado e entendido 

de acordo com as exigências do Edital. Não houve questionamentos quanto a documentação 

apresentada pela participante para o credenciamento. Prosseguindo com os trabalhos da sessão, o Sr. 
Pregoeiro solicitou do representante da Empresa participante a entrega da Declaração de Pleno 

~ Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação e de Elaboração Independente da Proposta e 
dos Envelopes, contendo as Propostas de Preço e Habilitação. O Pregoeiro verificou a proposta escrita 

apresentada, julgada em conformidade com as exigências do Edital, conforme segue. 

MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME (PROPOSTAS ESCRITAS) 
VALOR R$ 6.000,00 

R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

O Pregoeiro solicitou que a única empresa presente nesta sessão, reavaliasse o valor apresentado, 

tendo o seu representante permanecido com o valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)i R$ 

6.000,00 p/mês. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro deu início a abertura do Envelope de Habilitação 

da empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 08.603.229/0001-22. 

Prosseguindo o certame, foi aberto o Envelope contendo os documentos de habilitação. Os documentos 

da Empresa foram submetidos à análise e rubrica pelos presentes. Foi verificado que a empresa atendeu 

a todos os requisitos exigidos no edital, habilitação jurídica, regularidade fiscal, capacidade econômica e 

qualificação técnica exigidas, razão pela qual foi habilitada, mostrou-se em conformidade com as 

@ ~ I~ 
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J?l'OJ:JB:R rdP:GI&T,&Tivo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

exigências fixadas em edital. Assim, o pregoeiro julgou habilitada a licitante. Nenhum dos membros da 

Equipe de Apoio presente apresentaram impugnações. Decidiu o Pregoeiro declarar vencedora a 

Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 08.603.229/0001-22 que 

foi conferida e achada conforme pelos presentes, sendo declarada vencedora do certame. Nada mais 

havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e 

Licitante presente, submetendo-se o processo à Autoridade Competente. O Pregoeiro declarou 

rabalhos, agradecendo a presença de todos. 

ROS~ SÀNTOS SILVA DOS SANTOS 
Membro da Equipe de Apoio 

tu.LZ~ ~ l~ V-ti ·~t:t ~ 
MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME 
CNPJ/MF nº. 08.603.229/0001·22 
Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes 
CPF: 499.085.375-04 

2~ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002-2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 08.603.229/0001-
22, com sede à Rua Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Centro, CEP: 44.440-802, Santo Antônio de 
Jesus, Bahia, por intermédio de seu representante legal, Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, 
Contadora, CRC- BA nº. 016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, DECLARA 
em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte 
final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federa] nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 
123/06, declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( x ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

()para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
e··. exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo 
~diploma. 

( x ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação 
da nossa regularidade fiscal, a cuja regulariz.ação procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação , no 
prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 05/03/2021. 

M~~~~~ IP't) \11Q001-2~1 
CNPJ/MFnº.08.603.229/0001-22.QS.603.22 ',. 0·,'1~Es.''E ~ ' l ftNSEt~ PE\l1.J "' 

MERC\" TO N Ql·tH•-..1. l 
OE~l\R P•N • ,. 

RUA WP..•· (f P 44• '"' @J' . 

'

. Ç~"'TRO\ÔNIO tlt .lt~uS. i51' ~ 
<:ANTO A~ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 

t 

Objeto: Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 
Interno para Nonnatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, confonne especificações constantes neste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 

Razão Social: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME 

CNPJ Nº 08.603.229/0001-22 

Endereço Waldemar Pinto de Queiroz, 232. Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 44.440-802 

E-mail: merciafoeixoto@hotmail.com 

Cidade: Santo Antônio de Jesus Estado: BA Telefone: 75 9 81152230 

Representante/Pessoa para Contato: Mércia Fonseca Peixoto Lopes 

CPF: 499.085.375-04 RG N º: 2.745.317-04 SSP-BA. 

Obtivemos, através do endereço eletrônico eletrônico www.camarasaj.ba.gov.br o Edital da Licitação 
da CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
Nº 002-2021. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 03/03/2021. 

~-·~-

CNPJ/MF nº. 08.603.229/0001-22 
(08.603 .229!00 1-2~!1 

"ERCIA FC~SECA PEIX~lO' PES ?'E 
..., , OfUl\H P1hfü N Ql• Ak:,,i · 1 RuA ••JA. ,, •1 o s 

Çf.P{T RO C f. P 4 ... 
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0mpresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
,~.j~.$J' D:J Aro fóf:scR1ç~o oo Ãro · -·- ----Tcoo1;0 ºº ever;ro : oescmçÃo ::io eveNro -------
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' a ~-~mterl~ - n61 I08 ! J»J!., ~ ' ~ 
. 1 =~~~;;,,~9.. ~,?.~~~°.e~,,7," o/liu d•C. "-"'· 

( ~ 
11 

,-·/ 
1 

_ f, t (. ! HELIO PORTELA RAMOS 
. -----~-__.:..... '----------------- . • SECRETARIO-GERAL 

R~qu~'-'"!~~l~ i;<.·~~~·~o: _S_1600Q9.1.9•~,~~ -- ... -. - . -..... - - J~~ER, ~~ o;~~l 0iJ \J 
··~. \.1 ~ 

~ 
lJ. 
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tí"..,.. '.\. Ministerio Cio Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
~ ·~.:;P Secretaria de Desenvolvimento da Produção 
'";-.P Departamento Nacional de Registro do Comércio 

~;i)MEf10 DE IDEtmt=:cAÇÃO DO HEGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

J;.• li J.• A ';. / ;- -} -?-· ~-

NOME 00 EMPRESAíllO (ccrnp!1,!o sP.m nbr!l'Jiaturas) 

MÉRCIA FO:-.JSECA PEIXOTO LOPES 
N,\CIONAUDf<Of: 

BRASTLE::HA 

SEXO ílHllME DE BEf>IS (stt cnsmlu) 

MOF~ Comunhão parcial 
FILHO DE (pa•) 

LEONI GALVÃO PEIXOTO 

NASCIDO EM (dai~ d!l r~asc1mu11to) j 'º'""º'º' ""'"" 28-02·-19í1 2.745.317-04 

EMANCIP/11)0 POR (fo:mn de c~1nncipnçiio - somente 110 cuso du menor) . 
' 

DOMICILIADO NA \LOGílACGUílO- n1~. a-J, e!~) 

RUA WALDEMAR PINrro DE QUEIROZ 
CO!.IPL.EMEtl:O 1 HAIRRO I DISTRITO 

CASA CENTRO -~CJf'IO 
NTO ANTÔNIO DE JESUS 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NIRE DA FILIAL (preencher somer.\e su u!o rclercnto n fi!in\) 

ESTADO GIVIL 

Casado(a) 

(rn11e) 

!VERA LÚCIA FONSECA PEIXOTO 

1 

Ó•gáo ~i•ro• 

SSP IUF BA 1º" ,~~·~. 085. 3 7 5. 04 

NUMERO 

232 

ICEP CÓDIGO 00 MUNICÍPIO 

44571-018 
(Uso d11 Junta Comercial) 

1 líí 
BA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DA BAHIA: 

CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓJIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 INSCRIÇÃO -"'llf>~** ************************** 
CO~J!(.i() 1)0 EVEmo DESC~"ÇÃO DO EVENl O CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

;_ . \' t ( *********************** 
.. ~ 

*************************** 
-NOME EMf'RESAíll1\l 

MERCIA FONSECA PEIXO'rO LOPES 

·-

INúM!:f1C 
--

LOGRADOURO (rua, a·J, c!c) 

~u..L\. SANTO Ai\JTONIO i . 4 9 

COMPLEMErffO 1""'""º1 DISTRITO !°'" 1 ~óo:ao DO MUNlcJ~o {Uao da Junta Comeroía~ 
CASA CENTRO 44572-065 

CORREIO ELETRÔNICO (E·MAIL} 
·'t :• , .. ..,:J>f*-.lt * ,._ ~ ,,..~~ 

!/.lJNIGÍPl::l UF PA!El 

1 BA IBRi\SIL Sl\ ... 'l\JTO .F.NTÔNIO DE J'ESUS 

VALOíl CO CM'iTAL · 1\$ VALOR DO C1\PllAl (pN o::x1er.$0) 

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 
~:ÓOlGO DE ATIVIDAD!! 1 DESCRIÇAO l~O OBJETO 
vcorJÔMICA 

(c11AEF1sc.,i. !ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
Alrlidad•Jprmc:P

3
' ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

6920-6/01 
AtrJ1dmfos Gucundá•ill~ 

6920-6/02 

1----L ---.---------.-------1 
DATA DE UllCiO DAS AT!VIOADES \NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ".'RANSFERtNC!f1 DE SEDE OU DE F!Uf<l DF OUTHA UI' UF USO OAJUNTACOMERCIAL 

~',)~?.-~ • •,• •• •• l ~-'Ht{1-i1'•~.;,.. NIRE:<:i!orior • • .. •::{t ~~~~DE D \·SIM 
1 OOVES!.~IE!il>.k 3 • tlÀO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (011 pelo represent11ntola1111istonto/geren!o) 
' . .., 1 } f'" '\ ' : . ., ' . . :, .. . ' .. ·' - - ~.. { 

- -·" "I~ < ' t· l 1- ( •. · \ (__ j ) I' .. \ I 'k:·1 
DATA 01\ t\SSIN._TUH1\ ASSINATURA DO EMPRESAR10 

1 \. - ,· '· ,r, 1 ,' ,r "-·· _,.,.-_.,_ 2~tc-C \.. ~:.~; j ) ._:__ -· j 
10-01-2007 ~~;);.--~~-~·( :~;~r. j', • ~ 

~: 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
1 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

·- ---- -··-- - . ---- - ·-·-·------ ... - - .. - - ·--- -·. - - -------·-· -

1 ~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA . ~ONFERE COM OR\G\NAL 
o i / o 3 I o,_l l 

1 

-1míiiír.~1rà-M~~ ~ 
Part r\\ ü~ry -._k: 
':1 ~·) , 

·X.'::J l I C .1 

· \..41 CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/01/2007 
jJU('f8soB Nº: 29103750007 
· Protocolo: 07/007951-0 

'. !l.ERCih FGl:SECt. PElY.OTO LOPES 
--· ~ê'-'/.771-f:-· -~ 

FRANCISCO JOSÉ O. GUEDES CHAGAS 
SECRETARIO-GERAL 

@ ~ ~p 

"'\ 
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·~---~G~~~~~-~~~ ~;~ 

~v. GOVERNAD,OR ~ª~~OI· tfl" 2·P.Jso CENTRó .. aAHT(fNftOHid.oaj!áos O:BA.CEP~ .· .. · ... · . ' ' : .. ::~·1:~4*~~~i~,~~~í~·~<~;)':' . . . 
'i~·;,~ .. ~l:·:'. ~; ··"; -~ .. :- : . . ( 

INSCRIÇÃ0:891000141 Nº ALVARA: 291/2021 
r-~~--- ---· _. ·-· -----~...__.;;;.CO.;;.,;N..;...;C;;;,;;EO~tD~O:....A~· 
NOf.:lF. · RAZÃO SOCIAL: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 

N<JMF. 1::0MERCIAL ! FANTASIA· 
-------------· ·---. ··-·--- -

t,~A 1 UREZA Pessoa Jurídica DATA ABERTURA 3\;:01!.!0CI? 

08.603.229/0001 ·22 
l~-~ 

·---------1;~R_.G _______ .. _________ ~1 l_N_SC.;....R_l..!_ÇÃ_O_E_;_ST_A~O~U_A...::..L _ 

. ENDEREÇO . •.. ~~_] 

C.N.P_j ! C.P.F 

R.U/, / AVN i TRV: RUA SANTO ANTONIO, 49 

~-0~_-.~~L_E_r~i:_~~J~:C_A_S_A _____________ .. 1 BAIRRO: CENTRO -------1-i------------- -- -,_-~ .. --···-- --
CIDADE: SANTO ANTONIO o __ E_JE_s_u_s_. B_A _____ ..._ CEP.:_!45~-· 

r --.-------: ---~:- ._:.ATIVIOÁDES · >··: --.. -, __ --. __ ··-===~~~--"] 
----~·---··-
~----~----~-----...... ~ ------- -·--·~--- AÍMoAÔES.SEéÜNoABlAS 

-------------------~--,-- .. "._ ·--·--- ----- ---·- ·-------·-- "\ 

.~ _....,._,.,_·~ ..•• ~·.:r::r:-::--..__,..,~l-~·~4--::i.r~!-~~·~~.~-------~~....i.:.~--:.::.3 .. ·~2!'r7!:-~l.~...l.~ .rp:....i.=ra..--·- • .i •• ~:-. .- · •• 

. RESTRIÇÕES 
· é Pr~OIBIDA a carga e <Jesc:JrHr: Ut: ,,r~;culos no c~ntm comercial dH cidRdr: no horário compreendido ~..>r:tro ;Js G8h0~' 
. a~ ·,.foQO nos dias úteis. 
; NAO há RES1 RIÇAO de horárí<.i às uµernções de ~arga o descarga roal1zndos com motos, autí)móve1~ 1:-l ·.;f\rn(•)nct·.~'.-~ 
: f PERtvllTIDA a carga e d.:scar9a realizada por veículos de grande porte (exceto carretas) no r.entro cornvrci<'.1 CI~: 

\ cirlade no hori.\rio compreendido entre as 20h00 e às 06h00. 
; É VE:.D/l.DA uos empresé:lrio~ l;j pmticularHs (exceto Escolas autoriLadlis pela lei Municipal 8721200"!} a ut11i;.:ar,:c:10 de 
l "'c·cnes·. "cavaletes·. faixas. sinf~liza,fores ou qualquer out'v meio que ohstrua o estacionamento reguiar riu veieulüs ..:.w 
( c-irc~ila\~º du P'·~e::>lres na:; CdlÇ~ldas. íuas e viw; públicas do Município de Santo Antônio de Je8U~ 
!~~·:~AôE EMISSAO: oaiõ3i2ci21'-·'~-~ .. ~-----=--~~'=· - . 1 VALIDADE: 31tõ3~õ2"1-· ~~ --- . -- . 

----·--1..:.'.-------:-~~----. ----~.-- ........ ,. ... ~.J 
\ j r....ç .. , ..... ~ ·, .. 

\ ',:,._\;\.' -~--.. ·'. i 

.... --·--·----·----------------·-·-- ----··--------

j': ·. ~·~· \. .•. ~ ...... -J 

.. ··:··"\ .>·:. :··.::ºAVISO _ _ .. . · .. · .· .;:.:: .; .-.; 
, .. Manter este· clô'cJmento_'ti6' tôêat vlsivet em' sua emp~a .. :' \:. · :...._ ___ __ _________ __J 

MUNlCIPIO OE SANTO ANTONIO DE JESUS 
httpJ1etJfl!f1t>uinws.pr~e.turasa~ba.pov.br 

m1~1~1m1~1~11111111111 ~ri m11a11111 ~1mn11111n1111111111111m111111m11111111 t~1 m11111t 
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[-"~M 

(Zt'O(. !;t~iT!r\'4<':/~~.f.~~Ct\/1,IF -::-1 
274531'10.4 SSP --~I 

f4!º" E"!4o'V:ll~"'º ~ 499.085.375-04 28/02/1971 
-rr.w-~ 
LltONI GALVAO l?E'IY..Oro 

VERA LUCIA li'ONSli':CA 

PEIXO'rO 
rn~:.~ w:. ~c11r. 111.r. 1 [tmíl511f~~l__J 

CWtn:.ICt =--r!"~i~/~~91 

t .t~.· .... .J. ·,-; ............. .,.. ·"J;;, • .,._, __ .,. ,_., ... . 

•t;;'// ~ll.'Mi16™ fli\TAE"'1:.~N.l 
($.MiTf.J ANTO!UO DE JESUS, BA (24/05/2§1 

.. ---~~ ... ,~~&...· 
L•ielo °°o~~~~";!tt1-u,tr:• 95'121371435 

2::. __ w_ •• -- ------ 1'.!.A5C917!'1959 

~ BAHIA ~ 

~~ ~, iiJlltl§M[!ll '""'""'".""'·'"'-''·" "•""'" m '""'· " ~-~ ~----~~=~ lcl.:7~~<·~~·22~(1 c·mo1t::1.1~:'"111.1~:;;!~;.'..~'.":l"•m • 

•iRMllUl.AIRQ Santo Antônio dr.: .k~u~-B:\ 

~~ AUTENTICACÃC 
~Autentico a presênte cópia reprográfica extraída nestas :iotas, 
~a qual confer~ com o original, do que dou fé. ~=· ··i~.. ·~!"\ 

ri 
_:.::,.....---..,. '\\..~1')1\o\':"l'º'J•• ..... , \('~\~. \t~ 1 \. i'I'- • \ 

., .· i J~.c,·.Jr11 · .. . ,. .,Ç;\ 
[!) r ~ ~·· t·~r.f:Cl7~~ i\' 

1
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0.Jlt:)jBR. LlJlfff:G IS !fútã 'JK!'~O 
Ct1manu. tios Verefulore~· de Stmto Antonio de Jesm; 

Esttulo tia Bt1llia 

ATESTADO DE CAPACHDADlE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES
ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232, 
Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 44571-018, representada pela Sra. 
Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA n2. 016449 /0-2, 
CPF:499.085.375~04, RG:Z.745.317-04 SSP-BA, prestou serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada cm Controle Interno, de janeiro de 
2005 até dezembro de 2014-. 

Informamos ainda que os serviços foram prestados com excelente padrão de 
qualidade e dentro dos prazos contratados, nada havendo que desabone a sua 
conduta. 

Santo Antônio de Jesus, 21 de dezembro de 2020. 

·~, 1 • 

~,..-i·;-1..:~ --------,..-------· 
CAMARA IV'IUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
CNPJ sob o n.213.266.598/0001-07 
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~~~~.BB !lú1!mG)J[&~x1rcvo 
Câmtll'll dos Vereatlore.OJ de Sanf() Anümio de .le.4tm; 

Estat/,, tia Balzi11 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES
rvrn, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232. 
Centro, Santo Antônio de jesus, Bahia, CEP: 44571-018, representada pela Sra. 
Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA nº. 01644·9/0-2, 
CPF:499.085.375-04, RG:2.745.317-04 SSP-BA, presta serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno, desde janeiro 
de 2016 até o presente momento. 

Informamos ainda que os serviços foram prestados com excelente padrão de 
qualidade e dentro dos prazos contratados, nada havendo que desabone a sua 
conduta. 

Santo Antônio de Jesus, 28 de dezembro de 2020. 

c.&.MARA MUNICIPAL DE· SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07 
AMTÔNIO BARRETO NOGUEIRA NETO- Presidente 

~· 
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' 

• 

Ministério do OesenvolvlmentQ, lndllstrla e Comércio Exterior 
/ Secretarla do Desenvolvimento da Produção 

,. .... rtamento Nacional de Registro dO ComéR:lo 
. REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NmiUQÕES DE PREENCHlM:NTO N>VERSO 

PEIXOTO LOPES 

REGIME DE 8ENS 100 CAido) 

Comunhão parcial 

IDENTIDADE ná'lllllQ 

2.745.317-04 

EMN<laPADO POR1formad11 ~ _ _,__no_da ~ 

~-·~~-·~~~~~~·~««~•~~*~•~«• 

~OGRADOORO-NI. rN. e!D.) 

PINTO DE QUEIROZ 
BAIRRO I CISTRlTO 

CENTRO 

HIREOAFlLW.~~-U),.,.,_.allilll) 

"''~~'f'tfl/··· 

Casado(a) 

(mlt) 

VERA LÚCIA FONSECA PEIXOTO 

UF CPF~ 

SSP BA 499.085.375-04 

CEP 

44571-018 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresárla, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do BS'l'ADO DA BAl:llA: 

080 
DESCFllÇÃO 00 ATO 

INSCRIÇÃO 
OE8CRIÇÃO 00 EVENTO 

*********************** 

MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 

BAIRAO I OSSTRITO 

CENTRO 
MUNICCPIO 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

15.000,00 
VALOR DO CAPIT N.. (por cmo-) 

(QUINZE MIL REAIS) 
DOOW€TO 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

000!00 DO EVENTO OESCAIÇÃO DO EVENTO 

..... ************************** 
oôDloo 00 IMHTO D~ DO EVENTO 

~*~·· *************************** 

OEP 

44572-065 
UF PAIS 

BA BRASIL 

6920-6/01 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

6920-6/02 

DA1 A OE INl<:fO OAS AllVIOAOES 

....... * 

DEFERIDO. 
PUB*RQUIVE-SE. 

lpll ~ 
Port. tf ~~JJ 

1--

- .... JUNTA COMERCIAL-·oo ESTADO DA BAHIA 
.., CERTIFICO O REGISTRO EM: 22101/2007 
lUCIBsoa NO: 29103750007 

Protoc:olo: 07/007951.0 

_ .......... -.F~'Jlzr.J.-rt 
FRANCISCO JOSe o. GUEDES c,,~-:.-.... r 

SEC.!W'~I .. 
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/ 
kcrotaria da Micro 1 Pequena Empresa a Prnldancút da RopúbUca 

Secratatia de Raclonalá4çlo o Slmpftfk:açlo 

Ot~nto dt Rtgl1tro Emprnartal e lnttGntçlo 

NúMERO OE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO OE EMPRESA · NIRE DA SEDE 

29103750007 
NOME 00 EMPRESÁRIO(~ Mm alnvlahnl) 

MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 

NACIONAUOACE 

BRASILEIRA 

sexo 
FEMININO 
FK.HO DE (pai) 

LEONI GALVAO PEIXOTO 
NASCIDO EM (dala oe neldtnenlo) 

281211971 

REGIME De BENS (se ca&ado) 

COMUNHÃO PAACIAl. DE BENS 

IDeNTIDADe IÜTIOtO 

274531704 
1 EMANCtPADO POR (forma dt omandpoçllo • IOmGf\tO om caso de menor) 

, OOMICIUADO NA (LOGRAOOURO •rua. IJY, otc) 

l RUA WALDEMAR PINTO DE QUEIROZ 
: COMPl.EMENTO 

!CASA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE OA FILIAL (proenchet Somontt M llO ,.,.,_a m9) 

EST AOO CIVIL 

CASADA 

(m6o) 

VERA LUCIA FONSECA PEIXOTO 
Ôr;Ao emissor 

SSP 

SAIRROIOISTRlTO CEP 

CENTRO 44671018 

IMVNICIPIO UF 

\SANTO ANTONIO OE JESUS BA 
~ - -~~~~~~~ 

/declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresária, que nlo possui outro registro de 
i em resârlo e re uer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CÔOiGO 00 ATO Dl!SCRIÇÃO 00 ATO 

002 ALTERAÇÃO 
eôolOO 00 IMICTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES ME 
LOGRADOURO (!UI, IN, OIC.) 

RUA WALDEMAR PINTO DE QUEIROZ 

CO#.tPlEMENTO BAIRROIDISTRITO 

IOOOOOOOOOCXXIOOOOOOOOOOOOOOOOOOOC CENTRO 
a.tUNlciPIO 

SANTO ANTONIO OE JESUS 

VALOR 00 CAPITAL· RS 

15.000.00 

VALOR DO CAPITAL U>Or extenso) 

Quinze Mil Reala 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COCICIO DO E\'!Ht'O DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

021 Alteraçto de Oadoa (Exceto Nome EmpmarlaJ) 
c:ôocoo DO MNTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

lOOCXXXJOOoooucxx >0000e 0 • 0 o e oaC10ccc ccacccccccoocoocxcc • 

UF 

BA 

PAJS 

BRASIL 

·-···~ . 
CÓD*OO DA ATMOAOE ECONôMICA 

(CNAE Fi&c:al) 

Atividade Princ:lpal 

6920601 

ATIVIDADES DE CONTABILAOAOE SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCAITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO 

Atividades Secun<lérlas 

8211300 

DATA De INlCiO DAS ATIVIDADES 

22/112007 

\N:Ir*k 
l Pe 

! V I ~' ~ 

NÜMERO DE INSCAJÇÃO NO CNPJ 

08803229000122 NIRE antonor' UF 

AUTENTICAÇÃO 

XlOOC 

·-T 9..l JUNTA COMERCIAL DO ESTÃÕÓ DA 8AHIA . 
, ._:r; CERTIF1CO O REGISTRO EM: 07112/2018 SOIHf>: 97617218 
iJUClfllprotocolo: 16/56n64--3. DE 07/1212016 

=~~ ~.~~~!. '.. __ .,f'/i,,_r;;"!-~--
Há.IO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-OEAAL 
Requerimoma Elottónico: 81800001024220 

,--
' 
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07/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 08.603.229/0001-22 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ........ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20~-01 - Atividades de contabllldade 

CADASTRAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND IAS 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

.. OGRAOOURO 

R WALDEMAR PINTO DE QUEIROZ 

1 1 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO .___ _____ ____. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MERCIAFPEIXOTO@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATNO RESPONSAVEL (EFR) 

1 NÚMERO 
232 

1~~MENTO 

1 MUNICÍPIO 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

1 TELEFONE 
(75) 8115-2230 

DATA DE ABERTURA 

22/01/2007 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

22/01/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******'* ····-

~rovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/03/2021 às 22:36:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

~ 1/1 

@ ~ 
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,•,-" 
.+· .'1 GOVERNODOESTADODABAHIA Emissão: 22/02/2021 03:05 

~(:~:.~;-·,\{ SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 202107 44370 

RAZÃO SOCIAL 

MERCIA FONSECA PEIXOTO l,OPES ME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

08.603.229/0001-22 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/02/2021, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1de1 RclCcrtidaoNcgativa.rpt 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 82 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 17/05/2021 11:11:54, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 17/05/2021 11:46:31
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2b78b0bd-6935-438c-95f9-f0546d5979a1



1 . 
07/03/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

004773504 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 004773504 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, portador do CNPJ: 08.603.229/0001-22, estabelecida na 
Waldemar Pinto de Queiroz, 232 , centro, centro, CEP: 44440-802, Santo Antonio De Jesus - BA. -

Os dados infonnados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, domingo, 7 de março de 2021. 

004773504 
PEDIDO Nº: lllm~llllU~l~Hl~llHllD 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 

SANTO ANTONIO DE JESUS 

BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 5/2021 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A 

MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 891000141 

Endereço: 

RUA SANTO ANTONIO, 49 CASA 

Bairro: CEP: Município: 

CENTRO 44572065 SANTO ANTONIO DE JESUS 

C.N.P.J. 

08.603.229/0001-22 

UF: 

BA 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
04/01/2021 

Certidão Vá~da até; 04/0412021 

Código de Controle da Certidão: 

48233.5.20210104.N.40.1918994 

111~1 li ~~~liilll~llllllllllll~~~H~li 11111111111~~ 11111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JCSTICA DO TRABALHO 

Página 1 dE-~ 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.603.229/0001-22 
Certidão nº: 8037387/2021 
Expedição: 05/03/2021, às 17:41:40 
Validade: 31/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.603.229/0001-22, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br}. 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 08.603.229/0001-22 

Razão Social: MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 

Endereço: R SANTO ANTONIO 49 CASA / CENTRO / SANTO ANTONIO DE JESUS / BA / 
44572-065 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/02/2021 a 16/03/2021 

Certificação Número: 2021021500525936308991 

Informação obtida em 05/03/2021 17:35:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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09/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 
CNPJ: 08.603.229/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:57:26 do dia 09/02/2021 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 08/08/2021. 
Código de controle da certidão: 4D24.COOB.4BAF.1 CA2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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FOLHA: 00004 

DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 

DEMONSTRATIVO DA BOA SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

Ativo Cln:ulaote 2.067.758.29 
Ativo Total 2.067.758.29 

Passivo Circulante 4.082.00 
Passivo Nlo Circulante 0,00 

1 4.082.00 
Passivo Total 2.067.758,29 

IPatrimonio Liquido( 2.063.676,29 f 

\Liquidez Corrente 

506,56 

INDICE 

f Liquidez Corrente 

Ativo Circulante + 

Passivo Circulante 

f Liquidez Geral 

f Liguidez Geral 

(At. Circ. + R L P) + 

(Pas. Circ. + Pas Não Circ. 

f Bndividamento Geral 1 

0,001 

IEndividamento Geral 1 

P. Circ + P. Não Circ. 
Total do Ativo 

Santo Antonio de Jesus- Bahia, 31 de Dezembro de 2019. 

w::~~uz~~ 
Mercia Fonseca Peixoto Lopes 
Mercia Fonseca Peixoto Lopes 
Em presaria 
CPF. 499.085.375-04 

Rua Moos. Antonio Oliveira, 39 lº Andar -Centro 
(75) 631-2165 Santo Antonio de Jesus 

e-majl: c.lcontab(âlmma.com.br 

~-, .!1; 1° TABELIONATO DE NOTAS 
'· ,·'. :. Rua Santo Antonio. 147 - Centro - Santo Antonio de Jesus - BAHIA- CEP: 44440-436 
·.• · • ~~ CNPJ: 15.107.29210001-33 t TEL: (75) 3632-0080 
.~.:.-.:. Boi.: Horlel Santana Ribeiro · E-mail: primeirotabelionatosaj@hotmail.com ... ~ -.<=·: Certifico e dou fé que a cópia é a reprodução f1et do 
~ -;.;;·~ documento apresentado. 
>'.< Santo Antonio de Jesus 05/83/2821 RS &,4e 
•.; .;~. Emol: RS2,61 Taxa: R$2, 79 

'.. 't.·f· --·--------H4111 
; ~. ·~ • RODRIGO DOS SANTOS MOURA • ESC E 
',' .;~. VALIDO SOMENTE PARA UM DOCUMENT E COH O 
(.:: ... ,~· SELO DE AUTENTICIDADE 
:~>~· Selo(s): 1924.AB 743856·1 
7 ::F Consulte: www. t jba. jus. br /autenticidade 
:.õi:r.-1 
·: .. ~. 
~lJçR 

""" , _____ _ 

f Solvência geral 

1 R$ 506,56 I 

1 Solvencin geral 

Total do Ativo + 
P. Circ + P. Não Circ. 
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Balanço Patrimonia1 (Valoni• am !leai•) 

Da»ro811 HERClA PONSBCA PBlXOTO LOPES 

CRP~/CPrt08.60l.229J0001-22 

BD4.1 Rua Woldemar Plnto de Queiroa 2•~-Cmn'RO - CBP1 t4571-018 

Vl'a BA 

(Ol87) 

tsunicipio1 Santo Antônio de Jeouo 

Po:íodoaJanolro A Do&c:iml:>ro do 2019 n.ta do cmcerramoato1 3111212019 

A T t V O 

ATIVO CIRCULAHTB 
CAIXA 

CAIXA GBRAL 

TOTAL 00 ATIVO CIRCVLNi'l'B 

't O T A L I> O A T Z V O 

l'olba 1 00001 

lmltllSO ... ll/1212019 

2.0fi7.758,:U 2.on.ne.29 

2.067.758,29 

2.0f'7.75B,2t 
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llçrO•A HERCfA FONSECA PEIXOTO LOPBS 

CDPJ/eitr108.60J.22910001-22 

(03871 rolha 1 00002 

zaul,1 Rua NaldmDAr Pinto de OUoiroz 24l-Clln'RO - CBP1 44511-018 

1Cwlici»io1 Santo Antõnio do Jo.a~ 

•oriodo1Janeiro a Dezembro da 2019 

VF1 BA 

DatA do OZ1Ge&-1: ... nto1 31112/2019 

a1Udo rm1 H1u11uu 

P A S S I V O 
CIRCUL.ANTB 

OBRIGACOBS soe. K TRABALHISTA 
INSS A RECOLHBR 

OBRIGACOBS TRIBt1TARIAS 
IMPOSTO StMPL'BS A RBCOLHER 

TOTAL DO CIRCULANTE 

PATRIHONIO LIQUIDO 
CAPI'l'AL SOCIAL 

CAPITAL 

LUCROS OU PR&:rUIZOS AC'UXCILADOS 
RBSB:RVAS D8 LUCROS 

RESULTADO DO EXBRCICIO 
LUCRO DO EXRRCICIO 

'l'O'l'AL DO PATRIMONIO LIQUIDO 

TOTAL DO P~IS!VO 

11',00 114, 00 

J.968,00 3.968,00 

4.082.00 

15.000,00 15.000.00 

1. 913. 044. 29 1.813.044,29 

235.632,00 235. 632. 00 

a.oU.676.29 

2.0S'7.'58,:l.lt 

Sob as pena.a Wi lei. docl~ramoe que ae infor111AçOos aqui contidae aao ver&ldoirae e nos reaponaabilizll!llos por todao ela.a. 

keconh.acQIZIQD A axAtidllo do prosante Balanço PatrilQiOl'lial, cujo Ativo o Passivo estio uniformoa na "~sma iL'llPOrtAncla de 
R$ 2.067.75A,29. 

1 DOIS HIJ.HOBS SESSBN'J'A B SETE MIL SETRCBN'l'OS B CINQUBNTA B OlTO REAIS E VINTB F. MOVB CENTAVOS ) 
Roaaalvando que a respona4bilidade do profissional concabll1ata, fica reetrita apa1\AQ oo aapecto metramente técnico doaâti 
que reconhecidamanto oporou com elementos &\dos o eomprovanten tornacidoa pola gerência da tirma quo ou reaponaabiliza 
pela sua axatidlo o voracidade, bem como paloo estoques eonaideradoa levantados pola referida 9ortmc1a o aob sua total o 
exclusiva reaponsabilidado. 

.. -.d~~ 
CW.'"fAOOR 

CPF1 011.718.225-10 

Santo Antõnio de JGIJWl - BA I 31 DR DBZBHBRO DE 2019 . 

CRC: 029570-0/9 - BA 
RG: 0830175938 

lo 

MRRClA P'ONSECA PBIXOTO LOPBS J--~ ef.• ~~ O>p 
n'l"Jl.AR CPP', 499. oes. 31s-04 RG1 27'531704 ºo-:: l'o ~<."'h 

~~ ~ -?~/! P4'. 
~ .~~ 

1. 0 TABELIONATO dOcEJ sNus~B~A~ CEP 44440-436 :o ;y O 
7 e tro • Santo Antonio e v(O <!}_ 

Rua santoAntomo. 14 • 15°~b7 29210001 .331 TEL (75) 3632-0080 
1 

<~ .....: {f" 
B 1

. Horlol S~~~~a Ribeiro . E·mail: primuirotabel.onatosa1@hotmm com . ~O <"~ .A. 
o.. t-: if' ~ -r0 

certifico e dou fé que a cópia é a reprodução fie\ do t~~ '%oi'~ ~ 
docuinento apresentado. t;> ~ ~~ "'1 ~ 
santo Antonio de Jesus 05/83/2821 RS 5, 49 O t;:> 
El'lol: RS2,61 Taxa: RS2, 79 

ROORIGO DOS SANTOS MOURA • ESCREVE 
VALtDO SOMENTE PARA UM DOCUMENTO E 
SELO DE AUTENTICIDADE 
se lo{ 5 ): 1924. AB 743861-8 
consulte: www. tjba. jus. br/autenti.cidade 
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DBKOmJTRACAO 00 JmS11Ill'ADO DO BXBRC:tCIO (Val01:ee e:a& Reais) 
Z111Preaa MBRCIA PONSHCA PKIXOTO LOPKS 

CWP3/c:PP108.603.229/0001~22 

llCD4.1 Rua Waldmaar Pinto do Queir~ 2'2-CENTRO - CBP: 4'571-018 

(0387) l'Olbal 0000:! 

llmdci»lo1 Sanco Ant6nio de J11aua 

P~odo1Janoi~o o Dosombro do 2019 

111'1 BA Jlaltlclo ... 31112/2019 

!)ata do GllCllrZ'amGDtOI Jl/12/2019 

VBNDA BRtn'A OPBRACIONAL 
VBNDAS DB SBRVICOS 

Dl!DUCÕBS DAS VBlfDAS 

1-1 IMPOSTO SlMPLBS S/V'BRDAB DB SBRVlÇOS 
T O T A L •••••••••a••••••••••••••> 

RBCBl'I'l\ LiOUIDA OPBRAC10KAL 
RBCBITA LIQUlDA SBRVICOS 

T O T A L •••am•maaaa•a••••••a•••a> 

LUCRO BRtll'O OPBM.CIONAL 
LUCRO BRUTO DB SBRVlCOS 

DESPESAS/RBCBITAS OPERACIONAIS 
DKSPKSAS ADHlNISTRATIVA 

T O T A L ••••••••••••••••••••••••> 

LOCKO/PR&1UlZO OPBRACIONAL 

RKSULTMX) ARTBS DA CONTRIBUIÇÃO SOCJAL 
RESULTADO ANTKS DO IMPOS'l'O DB RBNDA 
LUCROtPRBJUtzo LÍQUIDO DO BXBRCÍCIO 

RoconhocC!lllOs o exatidão da presqnto Demo«ultra~ao do Resultado do Exercicio. 

Santo Antanio dct Jeaua - BA I ll DB J>!ZBMBRO DB 2019 

__ ____j..i,Ul"~-e 2k wf.i ~ 
HDC?A FONSECA P~~ ~ 
HERClA FONSECA PBIXOTO LOPBS 
TITULAR CPF: '99.085.375-0' RG: 27453170t 

307.200,0C 

(47. 516. 00) 

219.584,00 

259.,84,00 

(23.952,00) 

235.63:1,00 
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t 
CONSULTORIA PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002-2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 08.603.229/0001-

22, com sede à Rua Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Centro, CEP: 44.440-802, Santo Antônio de 
Jesus, Bahia, por intermédio de seu representante legal, Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, 

Contadora, CRC- BA nº. 016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2. 745.317-04 SSP-BA, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( x ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
(.x .. ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 05/03/2021. 

~N~~~~ 
CNPJ/MF nº. 08.603.229/0001-22 
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to 
PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 

LICITANTE: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME 
END. COMERCIAL: à Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia 1 UF:BA 
CEP: 44.440-802 1 FONE/FAX:75-981152230 1 CONTATO: Mércia Fonseca Peixoto Lopes 
INSC. ESTADUAL:lsenta 1 CNPJ: 08.603.229/0001·22 
DATA:05.03.2021 1 VALIDADE DA PROPOSTA:60 (Sessenta)dias 1 PRAZO DE EXECUÇÃO:lmediata 

DADOS BANCARIOS: Banco do Brasil Ag: 0563-0 CC 42.028-X 
OBJETO: Contratação da execução de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle 
Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

Serviços de Assessoria/Consultoria 
Técnica Especializada em Controle Interno 

1 para Normatizações, Procedimentos e 
MÊS 10 R$ 6.000,00 R$ 60.000,00 

Rotinas para atender à demandas da 
Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

TOTAL R$ 60.000,00 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 
com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002-2021. 

RESPONSA VEL LEGAL DA LICITANTE 
Santo Antônio de Jesus/Ba, 05/03/2021 
LOCAL DATA 
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PODER LEGISLATIVO 
', Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 

Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À DEMANDAS DA 
CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 

A Comissão Permanente de Licitação, por seu Pregoeiro, questiona a essa 
Consultoria Jurídica sobre os procedimentos adotados nos processos licitatórios autorizados pela 
Exma Presidente. Por conseguinte, foi deflagrado o procedimento de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, regularmente, sendo atendidas as condições legais estabelecidas, quais sejam: autorização 
do Presidente, indicação da dotação orçamentária própria para custear a despesa do futuro contrato, 
etc. 

ln casu, verificamos que tudo transcorreu dentro da legalidade, tendo sido 

escolhida a proposta mais vantajosa na modalidade Menor Preço, consubstanciado no processo de 

licitação através de Pregão Presencial n2. 002/2021. 

O Edital do PREGÃO PRESENCIAL N!! 002/2021 e a Minuta Contratual anexa 

ao referido instrumento convocatório atendem aos requisitos dos arts. 40 e 55 da Lei nº. 8.666/93, 

bem como o quanto disposto na Lei nº 10.520/02, tendo sido examinados e aprovados previamente 

por esta Assessoria Jurídica. 

Não houve interposição de recursos. 

A decisão foi adequada e atendeu objetivamente ao quanto fixado no Edital e 

~ na Lei nº 10.520/02 e na Lei nº 8.666/93. 

Pelo exposto, em atendimento ao exigido pelo Parágrafo Único do art. 38 da 

Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e não vislumbrando vício de forma ou qualquer defeito no 

procedimento que contrarie as disposições do Edital, opino pela homologação do resultado do 

processo licitatório e ainda pela contratação da empresa vencedora, tendo em vista a observância 

por parte da Administração a todos os princípios norteadores das Licitações Públicas. 

Diante da explanação acima, concluímos que o procedimento adotado foi 
correto, em atendimento ao exigido pelo Parágrafo Único do art. 38 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações e não vislumbrando vício de forma ou qualquer defeito no procedimento que contrarie as 
disposições do Edital, opino pela homologação do resultado do processo licitatório e ainda pela 

~· 
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PODER LEGISLATIVO 
, Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

contratação da empresa vencedora, tendo em vista a observância por parte da Administração a todos 

os princípios norteadores das Licitações Pública, não se verificando qualquer irregularidade. 

É o nosso parecer 
Salvo melhor juízo. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 09 de março de 2021. 

Bruna L~tos Mercês 
OAB/BA sob o nº 65.139 

Assessor Jurídico 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 002/2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 
10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 002/2021 à Empresa MÉRCIA FONSECA 
PEIXOTO LOPES ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22 OBJETO - SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À 
DEMANDAS DA CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JFSUS, com o valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 
Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

Presidente 
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Quinta-feira -2 8-
l N de março de 202 l 
Ano XII •Edição Nº 750 Câmara Municipal de Santo Antôrio de Jesus · BA 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

1 CATEGORIA: LICff AÇÕES E CONTRATOS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO (PREGÃO PRESENCIAL N2 002/2021) 

1 PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 002/2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 
10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 002/2021 à Empresa MÉRCIA FONSECA 
PEIXOTO LOPES ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22 OBJETO - SERVIÇOS DE 
AS.5ESSORIA/CONSULTORJA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMA TIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À 
DEMANDAS DA CONTROLAOORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS, com o valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 
Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 09 de março de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO Nº. 26/2021 

CONTRATO Nº 26/2021- CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS-BA, E A EMPRESA MÉRCIA FONSECA 
PEIXOTO LOPES-ME. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose da 
paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, 
neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 
596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a 
Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22, sediada à Waldemar Pinto de 
Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 44571-018, neste ato representada pela Sra. Mércia 
Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA nº. 016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 
SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. 002-2021, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 021-2021, resolvem celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 • CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em 
Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, do Edital do Pregão Presencial n.º 002-2021, cujos quantitativos, preços 
final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Tenno de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a acenar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na fonna dos § 1 º do art. 65 da Lei federal nº 
8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§4°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação. 

§ 1 º - O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 002-2021, constante do Processo Administrativo nº 021-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal 0 5.504/2005, e demais 
legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), devendo os valores pertinentes ser pago pela 
CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta deias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 10 (dez) parcelas mensais consecutivas de igual 
valor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão -de -obra e 40% (quarenta por 
cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, de acordo com o parágrafo 
1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 

" O presente contrato terá a vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso li da lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus/Bahia, pelo Contratado 
ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de contatos 
telefônicos, correspondências eletrônicas e visitas técnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE 03(três) 
vezes por semana, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, 
transporte e alimentação dos representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 
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d) 

e) 
f) 

g) 
h) 

OJ:JBR T,&GIS.T4"lTivo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 
Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando prazo para 
sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de serviço. 

11 - Caberá ao Contratado: 
Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e no local 

especificado na Autorização de Serviços; 
Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 

culpa; 
Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e demais 

normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e 

Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto contratado. 
Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as 
despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 
o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização da 
Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à Administração ou 
terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem a 
acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a 
terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, cujos 
percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

~ §4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária 
do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e 
poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% 
(dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 
de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado; 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, n" 58 - 44 .570-000 - Santo Antonio de Jesus, Bahia - T cl: (03175) 3631-3312 363 1-357 l 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 82 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 17/05/2021 11:11:54, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 17/05/2021 11:46:31
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2b78b0bd-6935-438c-95f9-f0546d5979a1



O;DB~ T4F!GfIST4&TiV"O 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

§7º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 
sanções previstas na lei. 

§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
~ responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na 
Lei federal nº 8.666/93. 

§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos 1 

a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que haja 
culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 
2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO: 

'1 O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais públicos e de 
fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara de Santo 
Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

UNIDADE: 01· GAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
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FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na fonTia dos §1° do art. 65 da Lei federal nº 
8.666/93. 

§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA· DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso li, do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da Câmara, desde 
que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de Preços ao 
Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, desde que 
comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo que, 
esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 

§2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão de 
Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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OJ3.B~ T4&GIST,4T.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, Contratante e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus-BA, 1 O de março de 2021. 

'-' ~ fu<?fcQ, A ·'.)<o=b? lof1P? 
MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES·ME 
CNPJ Nº 08.603.229/0001-22 

Testemunhas: 

1~),,)>h<b ~V.::-~~ S?&-<._-04-0 ' :(.;., 
NOME:\eQ..ES lf\ e..'2 \~~''t:qz.~~c Pc '~ 
CPF: !~ '\ S'-l ~ <ã:\ ~-C\ l. 

2·~t'~Â 1tt~PuÀ_~ ..... !Ji,~ _ N EFio~b J1GA f'r 01~\iír>2 ~Nt&:> 
CPF: C(q 1 .~6b,~ J.S--6<3 
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PODER LEGISLATIVO 
~Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 

PROCES.50 ADMINISTRATIVO Nº 21/2021 

CONTRATO Nº 26/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/W' Nº 
13.266.598/0001-07 CONTRATADA: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES ME, CNPJ Nº 
08.603.229/0001-22. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À 
DEMANDAS DA CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JFSUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 10/03/2021. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 10 (DEZ) MFSES. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -
PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 -
RECURSOS VINCULADOS VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DEJESUS/BA 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 82 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 17/05/2021 11:11:54, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 17/05/2021 11:46:31
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2b78b0bd-6935-438c-95f9-f0546d5979a1



Quinta-feira 
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Cãmarn Municipal de Santo Antôr,io de Jesus - BI\ 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

EXTRATO (CONTRATO N2 26/2021) 

PODER LEGISLATIVO 1 âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N". 002/2021 

PROCF5SO ADMINISTRATIVO Nº 21/2021 

CONTRATO Nº 26/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.266-598/0001-07 CONTRATADA: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES ME, CNPJ Nº 
08.603.229/0001-22. FUNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À 
DEMANDAS DA CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 10/03/2021. VIGÊNOA DO 
CONTRATO: 10 (DEZ) MESES. UNIDADE: 01- CAMARA MUNIOCPAL -
PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL -
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 -
RECURSOS VINCULADOS VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (SF5SENT A MIL REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA 
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